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INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA E ESTA.

T1STICA

Conselho Nacional
de Estatística

PORTARIAS az 24 DE mero DE Will

.0 Secretário-Geral do Conselho Na-
cional de Estatística, usando das suas
atribuições, e tendo em vista a auto-
rização do Senhor Presidente da Re-
pública. contida no processo n 	9
33.310-58, resolve:

119 278 — Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, Item IV, alínea c, da Lei
129 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Rui Rodrigues Coelho para exercer, in-
terinamente, o cargo da classe D da
carreira de Agente de Estatística, do
Qttadro II (Parte Permanente), com

• PRESIDÊNCIA

DA REPÚBLICA

Lotação na -Inspetoria Regional de Es- Lydio Souza para exercer, interina-
tatístaca Municipal no Estado da Ba- mente, o cargo • da classe r! da ~-
bis, Pm vaga decorrente da promo- reira de Agente de Estatiatica, do Qua-
ção de, José de Gouveia. 	 dro II (Parte Permanente), com lo-

N° 279 — Nomear, de acbrdo com tação na Inspetoria Regional de Es-
o artigo 12, Item IV, alínea c; da Lei tatística Municipal no Estado da Ba-
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952, hia, em vaga decorrente da aeomo-
Deusdet Besaa para exercer, interina- ção de Geraldo Santiago de Abreu.
mente, o cargo da classe D da car- N 281 — Nomear, de , actirdo com o
reira de Agente de Estatistiea. do Qua- artigo 12 Item IV, alínea o, da Lei
dro II (Parte Permanente), com lo- no 1.711, de 28 de outubro de 2052,taço na Inspetoria Regional de Es- Adalicio Magalhães Lima 't3e.ra exer-
tatistica Municipal no Estado da Ba- cer, interinamente, o cargo da classe
hia, em. vaga decorrente da promoção D da carreira de Agente de Seatís-
de Ajax Santana Antunes.	 • -	 tica, do Quadro II (Parte Pa-raanan-

139 280 — Nomear, de aceado com o te), com lotação na Inspetoria Regio-
artigo 12, Item IV, alínea c, da Lei nal de Estatística Municipal n
n9 1.711, de 23 de outubro de 1952, todo da Bahia, em vaga decorrente da

promoção de Boanerges Ublratan de
Morais. — Hildebrando Martins da
Silva.

Secretaria-Gerai

Rettficaçdo

Em virtude de ter havido equivoco
na pubicaçao na Seção I, Parte II do
D.O. de 28 de maio último, relativa
ao edital de "06ncurso especifico para
preenchimento, por transferência. de
cargos de carreira de Dentista, dos
Quadros I e II, do Conselho Nacional
de Estatística (IBGE)", no item 3
onde se lê: "ocupantes de cargos de
classe 3 e K de qualquer carreira"
leia-se: "ocupantes de cargos de clas-
se I a N de quaquer carreira".

Rio de Janeiro, em 10 de junho de
1980. — Alberto Amuai() Blois — Di-
retor de Administração.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

-
N° 8 60-711 — Tendo em vista a

informação constante, da Va.80-294
de 2-5-1960, aprovamos a substituição
no Chefe da Seção de Fiscalizacão de
Transporte da Agencia de Vitória,
Sr.. Basilio Chualry, a partir de 2 do
corrente e durante o seu período de
férias, Pelo fiscal, classe 1C, João Luiz
Ferreira Filho, es vi dos artigos 67 e
88 do nosso Estatuto.

N.: 8 60-712 — Tendo em vista o
que consta do processo 7.196-60, co-
municamos alle o Presidente, à vista
do parecer da PJ, aprovou a substi-
tutelo do Chefe da Seção do Censo e
Cadastro. da DET, Sr. Augusto Car-
los de Souza Lima, no impedimento
a que se refere a carta DET 60-1.104,
de 25-2-1 950. — a partir de 4 de mar-
00 último e pelo período de 35 (trin-
ta e cinco) dias —, pelo oficial admi-
nistrativo, letra "J", Aia, Salgado,
nos termos dos artigos 87 e 68 do Es-
tatuto dos Funcionários do IBC.

N.O 5 60-713 — Tendo em vista a
Informaçao constante da PR 60-111,
de 22-2-1960, aprovamos a substitui-
ção do Chefe da Seção Administrati-
va do Escri f ório Estadual de Curitiba,
Br. Aniso EulaSvio da Conceição, du-
rante o sei perfodo de férias regula-
mentares, de 22-2 a 22-3-19e0, pelo
Fiscal, Oure IIIvsses dos Reis, de
acOrdo eam os artigos 67 e 68 do Es-
taba° das Funcionários do 113C.

N. S 40-715 — Com referencia aos
reauerirramars Dv 60-767. de 5-1-960,
e Dv 60-4.312, s/ data, do Vigia, pa-
drão "C", tudgero Franco de Godoy,
lotado na Frafaaaain Estadual de São
Paula cemanicamon afie, a vista das
certa/es apresentadas, resolvemos

conceder-lhe o salário-família corres-
pondente à cota de sua eapt5sa da.
Agripina Rodrigues de Godo), e de
suas filhas Reli Nice e Vera
de acôrdo com as Ordens de Serviço
53-2 e 58-1, de 23-3-953 e 7-3-958,
respectivamente, e a partir de ju-
lho de 1959.

N.9 13 60-716 — Tendo én vista as
certidões apresentadas juntamente
com o requerimento Dv 60-3.301, de
27-2-960, do eventual João Heitôr
Arantes Filho, lotado no Escritório
Estadual de São Paulo, comunicamos
que o Presidente, à vista dos pare-
ceres, resolveu autorlaar o pagamento
do salário-família correspondente itS
quotas de sua espessa da Celestina
Pantaléo Arantes e de seus filhos me-
nores Sandra, Ricardo, Aparecida, Ci-
bele e Roberto, a partir de abril de
1959, de aclirdo com a Ordem de Ser-
viço 53-2, de 23-3-953.

N.9 13 60-718 — referência ao re-
querimento ;w 60-3.277. de 23-2-990,
do Fiscal, padrão J, Adriano Pereira
da Cruz, lotado na AgPncia do Rio,
comunicamos que o Presidente, tendo
em vista b disposto na Resolução
ne 150, sie 4-9-959, autorimu o cômpu-
to, em smfs assentamos individualsado
tempo de serviço relativo ao perinda
de 1-7-949 — data da criação da DEC
— até 16-4-952, véspera do seu apro-
veitamento na mesma.

2. Em consequência dessa averba-
ção, o funcionário completou 20 (vine
te) anos de efetivo exercício (7.800
dias) em 5-4-1959, fazendo jus, .por-
tanto, à percepção da gratificacáo
adicional prevista no arta128, ns, vr;
do Estatuto dos Funcionários do MC,
ficando autorizado, absim, o pagamen-
to dessa vantagemana base de 15 %
(emane por • eento do s-na venci-
mentos, a partir de 6-4-1959.

N.9 6 60-719 — De referência ao
requerimento Dv 60-3.485, de 14-3-60,
do oficial -Administrativo, padrão .1,
Aloysio Quintena, lotado na Agência
do Rio, comunicamos que o Presiden-
te, tendo em Vista O disposto na Re-
solução ri" 150, de 4-9-959, autorizou
o compute, em seus assentamentos
individuais, do tempo 'de servi.° rela-
tivo ao período de 1-7-949 — data da
criação da DEC — até 17-8-951, vés-
pera do seu aproveitamento na mes-
ma.

2. Em corlsequência dessa averba-
ção, o funcionário completou 20 (v in-
te) anos de efetivo - exercício (7.300,
dias) em 7-2-1957, fazendo jus, por-
tanto, à percepção da gratificação
adicional prevista no art. 138, ne VI,
do Estatuto dos Funcipnários do IGC,
ficando autorizado, assim, a paga-
mento dessa vantagem, na base de
15 % (quinze por cento) de seus ven-
cimentos, a • partir de 8-2-957

N. E3 60-720 — De referência ao re-
quimento Dv 60-3.728, de 18-3-930,
do Fiscal, padrão "L", José Ribeiro
da Graça, lotado na Agência do Rio,
comunicamos que o Presidente, tendo
em vista o disposto na Resolução na
150, da 4-9-959, autorizou o cômputo
em seus assentamentos Individuais, do
tempo de servi-o cormspondente ao
períodaada 1-7-19441 data da cria-
ção ala 124130 — até 12-8-951, véspe-

•riaado seu aproveitamento na mesma.
2. Em consequência dessa averba-

ey, funsionario completou 20 (vin-
te e 25 (vinte e cancro anos le ef
tivo exercício, em 23-11-54 .1 26-13
de 1a5), rupectivamente, fazen-
do jus, a-sim, à percepção da gra-
tificação adicional prevista no art.
133, n.9 VI, do nosso' Estatuto, fican-
do enarria-aa o paraneato &asa
vantagem, na base de 15 Ta (qu'rize

por cento) sôbre Zeus vencimentos, a
partir de 27-11-954, e na de 25 %
(vinte e cinco por cento), a partir
de 27-10-1959.

N.9 13 80-721 — Com referência ao
requerimento Dv 80-3.419, de 3-3-960
do Fiscal, padrão E, Elloenay Abreu
de Vasconcellos, lotado na Agência
do Rio, comunicamos que o Presi-
dente, tendo em vista o disposto na
Resolução n.9 150, de 4-9-959, autori-
zou o cômputo em seus assenta-
mentos individuais, do tempo de ser-
viço relativo ao perlodo de 1-7-1949
— data da cria-lio da DEC — até 27
de ageosto de 1951, véspera do seu
aproveitamente na mesma.

2.. na consequência dessa averba-
ção, o funcionário completo 20 (vin-
te) anos de efetivo . exercício (7.300
dias) em- 28-2-1957, fazendo lua, per-
tanto, a percepção da gratificacão
adicional previst't no art. 138, n.9 VI,
do Estatuto dos Funcionários do TBC,
ficando autorizado, assim, o paga.
mento dessa vantagem, na base de
15 % louinze nor centra de Fiem ven-
cimentos, a partir de 1-3-957.

51 8 80-722 — De referencia ao
requerimento Dv 60-3.478. de 4-3-10,
do Vigia, padrão F, José Vez Cardo-
so, lotado na Agência do Rio, éomti,
Ideamos que o Presidente, tendo em
vista o disposto na Resoluçãd n.9 150
de 4-9-959, autorizou o cômputo, em
seus asçentamentos Individuais, do
tempo de serviço relativo ao perlado
de 1 de lulho de ung — data da cria-
alto da DEC — ata 18-7-951. véspera
do seu aproveitamento no 180.
• 2. Em consequência dessa averaa-
-ão, o fune'onárai cornalatnn 29 (vai-
te) anos de efetivo exeraicio (7.34( -
dias) em l-5- 1158, fazendo lus. nortan-
fo,	 nerc^nef.o d, ra+4,)Cor‘n
donal Prevista lio art 138. n.9 VI, da
atstetuto dos Funcionários do IBC, fia

aata-1--aa, faaaa. e r?""rit0
dom vantagem, na base de 15 %

• INSTITUTO BRASILEIRO •
DO CAFÉ

ORDENS DE 11 DE MAIO
DE 1.900
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ALBERTO DE BRITO PEREIRA
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&do dssfinado imbricação doa atos da administrao descentraltrada

Impreltio nas oficinas do Departamento de imprensa Nacional
afta:unta__

-ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES	 l'UNCIONARIOS:

_Capital e Interior;	 Capital e Interior:'
Semestre ‘.	 iL Cr$ 50,00 Semestre.	 • Cr$ 39,00
Ano . . . . . . • C4 96,00 Ano	 . . . . Cr$ 76,00

Exterior:	 --"\ Exterior:
no. . . . . . Cr$ 136,00 1 Ano • 	  Cr$ 108,00

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
impressos o número do talão

dé registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução de
"continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assina*
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junho de 1960

As Repartições Públicasr
&verão remeter -o expediente
destinado à publicação nos
jornais, diariamente, até as

• 15 horas, exceto aos sábados,
picando deverão fázê-lo até as
11,30 horas.

As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, 'nos
casos de erros ou omissões, de-

-- verão ser formuladcis por es-
crito, d Seção de Redação, das
8 (2.9 . 17,30 horas, no máximo
até 72 horas após a saída dos
Órgãos oficiais.

- Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem ' de di-
reito, rasuras e emendas.

- A matéria paga e as as-
. siriaturas serão recebidas das

8,30 às 17,30 horas, e, aos sába-
dos, das 8,30 às 11,30 horas:

- Excetuadas as para o
exterior, que serão sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.
- As assinaturas vencidas

poderão ser suspensos sem
aviso prévio.

ites ovidenciar a respectiva
renovação com antecedênciaa
mínima, de trinta (soy dias.

- As Repartições Públicas
cingir-se-do 4,1 assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e 'às
Iniciadas, em qualquer épocaa
pelos órgãos competentes.

- A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-.
dos de esclarecimentos quanto
"a sua aplicação, solicitamos
dêem preferência remessa
por meio de cheque ou , vale .
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

Or suplementos às edi.
ções -dos órgãos oficiais só se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem -no ato da assi.
naturo.

- O custo de cada exemplar
atrasado dos Órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci.'
do de Cr$ 0,50, -se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ana
decorrido.

(quinze por cento) de seus veneimen-
tos, a partir de 2-5-958.

N. 13 60-723 - Com referência ao
requerimento Dv 60-3.282, de 23 de
fevereiro de 1960, do Fixai, padrão
X, Décio Carréa Lfrio, lotado na AL
do Rio, comunicamos que o Presiden-
te, tendo em vista o disposto na Re-
solução n.9 150, de 4-9-959, autorizou
o cômputo, em seus assentamentos
individuais, do tempo de serviço cor-
respondente ao período de 1-7-1949,
- data da criação da DEC - até 31
de julho de 1951, véspera do seu apro-
veitamento na mesma.

2. Em consequência dessa averba-
ção, o funcionário completou 20 (vin-
te) e 25 (vinte e cinco) .anos de efe-
tivo exercício, em 10-12-1953 e 9 de
dezembro de 1958, respectivamente,
fazendo jus, Mim, à percepção da
gratificação Peticionai prevista no art.
138, na Vf, do nosso Estatuto, fican-
do autorizado o pagamento dessa
vantagem, na base-de 15 .(a., (quinze
por cento) sôbre seis vencimentos,
a partir de 11-12-953. e na de 25 %
(vinte e cinco por cento). a Partir
de 10-12-958.

NP S 60-724 - Com reterênticia ao
rrquerimento r)v 69-3.285; de 23-2-9,0,
do Fisrol. padrão J, Orlando Caste/-
poogi Restos, lotado na Ac..-ência do
Rio, cornvirdeprios nue o Presidente,
tendo em vista o dirmsto na Reso-
lueé.o n.9 150, de 4-9-958, autorizou
o cimento. em seus assentamentos ir-
dividoais. do tempo de serviço rglativo
no r -dedo de 1-7-049 - dgta da
crieVn do Dr:c - até 16-8-95 1 , vés-
Irrx do seu aproveitamento na mas-
Ma.

2. Em consrauencle dessa averba-
ção, o tinc'onO rin comoletou 20 (vin.*

ete) anca de efetivo enerelcio (7.890
di2si em 29-9-016, fazendo jus, por-
tanto. à percepção da gratificarão
adic,onel prevista no art. 133. n.9 VI,
do Este tuto dos Funcionarios, do
IEC, ficando au-orl.adO. assim, is pa-
gamento dessa vantagem, na base 15
15% ) quinze per' cento) de seus
venelmmtcs, a partir de 30-0-956.

N° 8 6o-725- 1. De referência ao re-
querimento Do 60-3.431, tem data,

, do Fiscal, padráo "3", Gustavo Al-
ves Prssos, /credo na A-ência do RI')

•00munleamos que o Presidente, tendo

SERVIÇO SOCIAL RURAL
RESOLUÇAO N9, 233-CN, DE 12

DE ABRIL DE 1060
O Conselho Nacional do Serviço So-

cial Rural, no uso de suas atribuições
legais,

Considerendo o que consta do
p. Esta-co9-6o, resolve:

Artigo único. Autorizar o Conse-
lho Regiooal do Serviço Social Mirai
do Estado da Paraíba a celebrar con-
vênio com a 1....sccla de Agronomia do
Nordeste, para manutenção de seis
Centros de F.concinia Demestica; nos
térmoo. da minuta anexa, a quol, faz
parte integrante da presente Reoolti-
Ofio, - N. Fontenelie da Silveira,
Presidente do Serviço Social Rural.
Térmo de convênio que fazem, de Um

lacto, o 'Conselho Regional do L'ervi-
go Social Rural do Estado da Pa-
'taba (C2-PB) e, de out;'o latt's, a
Escola de Agronomia d) Norjrzi4.-.
(EAN) pura os fin s e na forma que'
fte?e se aponta.
Aos	 dies do mk de 	 do

ano, de mi/ novec:ntos e geL.--nta, na

Leviano, lotado na Agência da 11.0.
comunicamos que o Presidente, ten-
do em vista o disposto na Resolu-
ção n9 150, de 4-9-1959, autorizou o
cômputo, em seus assentamentos in-
dividuais, do tempo de serviço rela-
tivo ao período de 1-7-1949 - data
da criação da DEC - até 11-7-1951,
véspera do seu aproveitamento na
mesma.

2. Em conseqüência dessa averba-
ção, o funcion4rio completou 20 (vin-
te) anos de efetivo exercício (7.390
dias) em 15-8-1956, fazendo jus, por-
tanto, à percepção da- greaLficrcão
adicional prevista no art. 138, n 9 VI,
do Estatuto dos Funcionários do n3c,
ficando autorizado, assim, o paga/alen-
to dessa vantagem, na base de 15%
(quinze por cento) de seus vencimen-
tos, a partir de 16-8-198:

cidade de João Pessoa, Estado da Pa-
raíba, à Rua Duque de Caxias n9 557,
sala 305, presentes, de una lado, o
Conselho' Regional do Serviço Social
Rural do Estado da Paraíba, a seguir
designado simplesmente CR-PB, re-
presentado pelo Seu Presidente 	

need:ante as alitusulas 'e emielições se-

guintes:
-	 •Ciatistaa Primeira - o prcorruna

de 'trabalho em cooperaçOoo, objeto
deste acôrdo, será desonvoivido na área
de atuação da Escola de Agrononda
do Nordeste, atravás do seu Serviço
de Extensão, e compreinderá os mu-
nicípios de Campina Grande, Calça-

s ra, Poctnhos, Barra de Santa Rosa e

Pahlgrafo primeiro	 A finalidade
o pr.esonte arldo é a manuteneo

de 6 (seis) Centros de Economia Do-
sffittO 2 (dois) no offuniciplo-

do Campina - Oner_de e em (1) em
co" dos derneis *'wori^ft,'-• a qt'e se
refere a cláusula priineiia cléste

vêl‘iaor.Paerafo secundo' - AS atIvidades
a serem desenvolvidas em cede Cen-
tro, no exercício de 1900, soraci sã Mie.

constam do Plano de Trabalho apre-
sentado pelo Diretor da Escola de
Agronomia do Nordeste e que tendo
sido aprovado pelo CR-PB, passe a
fazer_ parte Integrante do presente
convénio.

Cldusula Segunda - O presente
acôrdo entrará em Vigor na data de
sua assinatura e terá a duração de
um (1) exercício financeiro, podendb
ser prorrogado por igual período, se
no último trimestre dá corrente ano,
ai partes contratantes assim 'c) dese-
jarem.

Parágrafo único. Este • contrate
poderá ser rescindido no caso de inob-
servencla de qualquer de suas Cláu-
sulas, ou mediante comum acórdo das
partes contratantes.

Cldusula Terceira - O exe eutrir do
presente acOrdo será a E.A.N., atra-
vés do seu Diretor.	 -

Cláusula Quarta - As relações
administrativas e técnicas entre as
duas partes contratantes, para efeito
de exame e avaliação do programa
previsto no presente convênio, serão
assegurados pelo Diretor da E.A.N.
e pelo Diretor da Divisão Técnica
Administrativa do CR-PB.

Paritgrafo Primeiro - (/) presente
a.côrdo será supervisionado pelo De-
partamento Técnico Administrativo
do Serviço Social Rural-

Pardgrajo Segundo - Os Tácutcos
do Serviço Social Rural devem man-
ter contactos permanentes eom 'as
áreas de trabalho, para efeitos de
avaliação e aperfeiçoamento do pro-
grama em desenvolvimento.
CItiusu'a Quinta - Para exenução
dêste ace)rdo em 1960, contribuirão
resp octivarnente. o CR-PB cone a im-
portOncia de Cr$ 649.000,00 (seiscen-
soe e c larente e nove mil cruzeiros),
a serem pagos em prestações Ulules-
trais, e a E.A.N., com todos aí re-
cursos materiais e humanos disponí-
veis.
. pardgrato "vimeiro - A contribui-

rão do CR-PB de que trata a Cláusula
rminta, correrá è conta da verba
113.99, outros Serviços Centra/mais -
do seu orçamento.

Prdgrafa Scguudo -„ A contribui-
cão do CR--PB' para o exercício de
1961, 'correrá à .conta dos recursos

em vista o disposto na Resolução ml-
mero 150, de 4-9-1953, auo) izou o
cômputo, em seus assentamentos in-
dividuais, do tempo de seoviço re-
lativo ao período de 1-7-1949, data da
criação da DEC - waS 31-11)-1952,
véspera do seu aproveitamento na
mesma.

2. Em conseqüência dessa averba-
ção, o funcionário completou 20 (vin-
te) anos de efetivo exercício (7.303
dias) em 214-1960, faz-indo Po, por-
tanto, à percepçãe da gratificação
adicional prevista no art. 138 rta VI,
do Estatuto dos Funcionários da 113C,
ficando autorizado, assim, o pagamen-
to dessa vantagem, na base de 15%
(quinze por cento) ple seus vencimen-
tos, a partir de 22-1-1960.

N9 S 60-726 - 1. C:m referência
ao requerimento Dv 60-3.484, de
7-3-1960, do Fiscal, padrão "X', Jose

MINISTÉRIO DA
ÁGRICULTURA
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Correrii0 por conta da imbrica 113.99
— Outros Serviços Contratuais em
Eventuais Realizações, dos seus res-
pectivos orçamentos para o exercido
de 1960.

Cláusula Oitava — A comprovação
dos recursos de que trata a cláusula
sétima será feita diretamente ao CR,'
ES, através de tomada de contas, obe-
decendo às nórinas do Regulamento
Geral da Contabilidade Pública e mais
as exigências da D.P. do S.S.R.

Cláusula Nona — O inadimplemen-
to de qualquer uma das cláusulas

. ala	 . •
désta conveni0 dará à parte Inocenta
o direito de rescindi-lo. nmr‘op

O presente convênio foi auto
pela Resolução no CM 	 , de
de 	  de .. E, para clareza *
validade da que ficou convencionado,
lavrou-se ate têrmo, que lido e acha-
do conforme pelas partes contratan-
tes e pelas testemunhas presentes, vai
por todos assinado, independente •do
pagamento de sèlo na forma do ar-
tigo 15, n9 VI, § 59 da Constituição
Federal.

MINISTÉRIO IDA EDUCAÇÃO,.
, E CULTURA*

aseraa aer.a,
plesmerite CR-ES, repreeíntado pelos
Srs. Guilherme Pimenta' Pilho e Na-
mir Carlos de Souza, respectivamente,
Presidente e Diretor da Di.T.A., e,
de outro lade, a Estola Agrotécnica de
Santa Teresa, mantida em regime de
Aceado entre a União e o Estado do
Espírito Santo,, adiante designada sim-
plesmente EAST, representada pelo
seu Diretor Dr. João Severiano Cal-
das da Silveira, estabeleceram um con-
vênio, mediante as cláusulas e condi-
ções seguintes:

Cláusula Primeira — Objetiva o pre-
sente convénio a execução de um pro-
arama de educação popular pelo rá-
dio, no município de Santa Teresa,
Estado do Espirito Santo:

para tal tini Inclujdoi . nO ordamento
aio S.S.R. e será fixadi em uivei não
Inferior .a dotação para 1960, caso
éste convénio seja prorrogado como
previ§ a Cláusula Segunda.

Parágrafo Terceiro — Os recursos
provenientes do presente acbrdo, serão
aplicados nas despesas previstas no
plano de trabalho a que se reefre o
parágrafo segundo, Cláusula Primeira
(lêste convênio.

Cláusula Sexta — A comprovação
da aplicação dos recursos de que trata
o presente acôrdo será feita através
de tomada de contas, por represen-
tante do CR-PB, designado • para • tal
fim, obedecendo as orientações do
Tribunal de Contas.

Parágrafo Primeiro — A E.A.N.
ficará obrigada a apresentar - ao
CR-PB, dentro de sessenta dias após
o enceratemento do exercido, um rela-
tório circunstanciado e documentado'
dos trabajhos executados sob o regime
de cooperdção, objeto dêste acbrdo.

Parágrafo Segundo — A E.A.N.
obriga-se ainda, a apresentar ao
CR-PB, relatórios informativos do
andamento do trabalho, sem prejuizo
do pedido de informação que, a qual-
quer tempo, o CR poderá formular à
E.A.N. relativamente aos Serviços
em realização.

cláusula Sétima Fica entendido
que o presente aceirdo não implica na
Integração de nenhuma das partes,
mas é um trabalho realizado em inti-
ma cooperação, visando ao melhor
aproveitamento dos recursos e de
técnicas na execução dos programas
estabelecidos.

E para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se o presente
têemo mie, em quatro vias de igual
teor e forma, o qual, devidamente au-
toriaado pelo CR-PB em sessão de 23
de fevereiro de 1960, ,aprovado pelo
Departamento Técnico Administrativo
do Servico Social Rural e homologa-
do pela Rescindo n9 CN- de .... de
	  de 1960, lido e achado contor-
me, vai assinado nelas Partes contra-
tantes e pelas test emunhas. indepan-
dentes de pagamento de saio, na for-
ma do artigo 15, n9 VI § 59 da Cons-
tituição Federal.

CR-PR — Joa4 Martins Beltrdo —
Inácio Batista Dantas. Diretor da
-visão Técnico Administrativa E.A.N.
— Paulo Mata de Vascancelzes.

RESOLUÇA0 No 240-0N, DE 19
DE -ABRIL DE 1950

Autoriza o Presidente do Conselho Re-
gional do Serviço Social Rural do
Estado do Espirito Santo a assinar
convento com a Escola Agro-Técnica
de Sarta Teresa para execução de
programa de educação popular pelo
rádio.
O Conselho Nacional do Serviço So-

cial Rural, no uso de suas atribuições

Considerando o que consta do P.SSR
4.797-59, resolve:

Artigo an(co. Autorizar a Presidên-
cia do Conselho Regional do Serviço
Social Rural do Estado do Espirito
Santo a celebrar convênio com a Es-
cola Agrotécnica de Santa Teresa. para
execução de programa de educação
popular pelo rádio, nos têrmos da mi-
nuta anexa, a qual faz parte inte-
grante da presente Resolução — N.
Fontenelle da' S i lveira, Presidente do
Serviço Social Rural.
•Tèrme de convêrio que fazem o Con-

selho Regional do Serviço Social Ru-
ral do Estado do Espírito Sana) e a
Escola Agroféc-?ica de Santa Teresa,
para execução de programa de edu-
cação Popular pelo rádio.
Aos .. dias do mês de 	  de mil

novecentos e seer:lata, na sede do Com.
telho 'Regional do Serviço Social Ru-
ral do F,spirito Santo, it Pua Nestor
Gomes: 277, 20 andar, capital do Es-
pirito Santo, presentes, de um lado, o
Conselho Regiorel do Estado tio Es-
pirito Santo, adiante designada sim-

Cláusula Segunda — A EAST com-
promete-se a executar os serviços re-
feridos na cláusula primeira atra-
vés de:

a) instalação, administrado e fis-
calização das escolas radiofónicas;

b) concessão de horário em sua
emissora Rádio Agrotécnica para as
escolas radiofônicas.

Cláusula Terceira — O CR/ES abri-
'a-se para a execução dos serviços re-
feridos na cláusula primeira:

a) cooperar na elaboração orien-
tado e supervisa() dos programas edu-
cativos, especialmente naqueles , que
objetivam o desenvolvimento de co-
manidede:

b) colaborar na elaboração do ma-
terial didático a ser utilizado nas es-
colas radiofônicos e na aquisição de
r.ceptoras. cnastituindo estes patrimô-
nio do. CR/ES;

Cláusula Quarta — A EAST' obri-
ga-se, para cumprimento do que dis-
põe. a cláusula segunda a: •
a) fixar horários suficientes e bem

localizados no programa do dia da sua
estação de radio, -durante um prazo
que corresponda à duração dos pro-
gramas para as escolas radiofônicas:
. b) Manter sob sua responsabilidade
uma administração capaz de contro-
lar o funcionamento das escolas e for-
necer Informações relativas ao anda-
mento dos trabalhos;

c) instalar escolas radiofónicas até
atingir o máximo de 50 (cinqüenta)
sob sua responsabilidade, devendo con-
ter, cada uma, com um (Ia rádiore-
certor e um (1) coonerador;

d) Informar ao r;RIEs, conforme
1 si s t r.0 ções expedidas pelo mesmo,
quanto ao aproveitamento à freoeên-
eia, ao rendimento, e todos as demais
dados necessários para "verificação e
aperiticoamento dos, resultados;

e) divulgar, através da Rádio Agro_
técnica, ensinamentos sedara assuntos
que lhe sejam encaminhados peio
CR/ES;

1) executar ó programa de acbrdo
e com a colaboração do -sistema Ra=
dioeducativo Nacional (SIRENA.), da
Ministério da Educação e Cultura;

g) .promcafer constantes entrevistas
radiofónicas com homens do elmo°,
sôbre ~tintos de particular interesse
da comunidade, os quais serâo divul-
gados nas escolas;
li) procurar obter a colaborarão de

outras entidades visando a cultura po-
pular através do rádio.

Cláusula Quinta — A EAST obri-
za-se, também, a devolver ao CR/ES,

mexlmo até a data de conclusão
do convênio, os aparelhos revi:dores
«'feridos na alínea b da cláusula ter-
ceira.

Cl,htltafl Sfrfo — tate convanin vi-
mirará a té 31 d. dezembro do cor-
rente aro podendo ser renovado me-
d iante prévio e eanr .esa a-se'tarteate
• nartea rn **abadem 35 (trinta) dia'
'man do seu término.

Clárintla Sétima — Para-
mento do -nue dispõe a,citlitsula ter-
'!r'e o Cr. •Ele CO/fM^rá	 C14".`VriZãO

do tirogramá a quantia de Cra
90.000.00 (noaente... mil creaeiros) e o
C.N. a importância de Cr$ 205.000.01
(duzentos :e seis ntll cruzeiros), que

.at
•

UNIVERSIDADE DO PARANÁ

PORTARIA DE 20 DE, JULHO ! DE)
1959

O Reitor da Ui', ersidade do Paraná,
uaanee, ue ihribuiçao que lhe confere. c
artigo 3° do Decerto r0 30 367, da 8
de janeiro de 1952 resolve:

De acbrdo com o artigo 82 iderri 1,
do Decreto no 32.258, de 12 'de feva-
reiro de ia53.	 .

Ne 1.133 — Conceder' acesso, a par-
tir de 30 de -junho de 1959, a Maria
Julio. Vidal Games, matricula no
938.102, ocupante da rança° de tete-
rància 23 da S. P. de Escrevente-usai-
lógrafo, da Taba a Numérica em vaga
verificada com a melhoria de sa ia-
rio de- Suzano dtepuisai Santos, em
em 31 de dezembro de 1957.

Curitiba em 20 de julho de 1937
as) Flávio SuplicY de Lacerda, --

Reitor.	 '
No 1.134 — Conceder melhoria de

salário a partir de 30 . de junho de
1959, ads seguintes Extranumeradas-
mensalistas da universidade do Pa-
raná:

I — Por antiguidade:	 • .
a) Na S:' P. de Auxiliar Mim:Mal:a-

tivo
1 — Maria de Lourdes Basmayer,

matricula no 887.737; da leferência 24
para a referência 25, em vaga ve,--
ficada com a me.holia de salário de
Vaidenairo Leenberg em 31 de dezem-
bro de 1957. -

c) Na S. P. -de Escrevente-da:giba.
grato.-

1 Noeznia de Abreu Souza, ma-
tricula no 938.114, da referência 23
para a referência 23, em vaga veri-
ficada com a exoneração de Therezi-
nha Corrêa Lima.	 .-

2 — Iracema de Oliveira Madeiras,
matricula no 938.114, da retardada 21.
para a referencia 22, em vagi veri-
ficada com a melhoria de salário de
Noemia de Abreu Souza, na presen-
te data.

3 — Osmar Muller, hatricula 11°
938.116, da referência :11 para a refe-
rência 21, 'em vaga verificada cora a
melhoria de salada de Iracema de
Oliveira Maaelras, na presente data.

d) Na S. P. de Inspetor de Alunos.
1 — Gracillano Luiz de Souza, ma-,

trines is• 295.307, da referência 19
para a referência 20, em vaga veri-
ficada com a melhoria de salário de
Djaana Telles de Meneses em 30 de
junho dç 1956.

2) Pau'ina de Jesus Mesquita, ma-
tricula, n° 127.121, da referncle. 18
para a referência :9, em vaga cria-
da pelo Decreto no 34.108, de 7 de
outubro de 1953.

e) Na S. P. de Labotcalsta.
1 — Radiem-a Zawsdska, matricula

no 938.111, da releréneta 23 para-
referência '21, em vage, verificada een
a rnelhoria de sa dr.o de tre.ónica
Avelino em 30 de setembro da 1954.a

2 — Américo ee Almeida Picialgo,
matricula 10 982.624, da e:ia:renda
19 para a re:eréneia 20, em /aja veri-
ficada com a melheria de .a lario de
liéna Lacerda pires, em 31 Je março
ae 1953. _

t) Na S. P. de Motorista.
1 — Raul Gonçalves da silva. ma-

tricula II* 689.907, a refereacra 18
para a referénica 19, em vaga cria-
da pelo Decreto n° 34.108, ee 7 de
outubro de 1933.
- g) Na S. P. de Servente.

1 — Ânsia roanan, matr.cu'a n°
953.021, aria refeiência :9 para a te-
ferenila 2c,• ;ira rasa verificada com
a aposentadoria de Vlademir Ca-
bral.

2 — Anastácia Bufar, matricula n°
239.382, da referência :8 -para a re-
ferência 19, em vaga verificada com
a meihcria de sa ara), de Asna Bog-
den, na presente data.

3 — Amolo Wille, matricula no
081.783, da relenincia 17 para a
refer!nci a 18, em vaaa aventada co.a
a aleaensa ee'Ealta Siewert.

4 — Ilto Concita matacula n°
127.179, tia refe •énata 17 139.T? a rafe- ,
ran ,let 18, em va	 veria:era "a er'n
melhoria de aderio de Anastácia
Baiar, na presente data.

UNIVERSIDADE DO BRASIL

MUSEU NACIONAL

PORTARIA DE 13 DE ABRIL
DE 1960

O Diretor do 'Museu Nacional,
usando das atribuições que lhe con-.
fere a letra "g" do art. 92 do Regi.'
mento do Museu Nacional,. aprovado
pelo Conselho Universitário da Uni-
versidade do Brasil, em 4 de metia de
1953, resolve:

N9 8 — Designar a Naturalista-
contratada Maria Martha Barbosa,
do Q.O. do M.E:C., matricula nú-
mero 1.006.268, para excursionar ao
Esiado do Paraná, para exame dos
Briozoários fésseis da coleção de Karl
Beurlen, pertencente ao Museu Para-
naense, durante o período de 1 9- a 30
de julho do corrente ano, semaônus
para o Museu. — José Ctludidá de
Melo Carvalho, Diretor.

b N8S. P. de Auxiliar da Shit>.
teca. e

Éeymenti, maaacula n* 939.417, ria 34.107. ge 7 de outubro. de 1953. 	 11
reierèncla 22, na:a a refe.encia 23, em 	 Na 8. P. de rdc:even-e-cientris.`
vaga verifica:ia com a dispensa de 1 '0'
Cailo Careto.	 •	 I — ered-at Dominarias C1R "3. ma-

tal:raia no alideeeri ea refer1ne'a 23
2 — Irene Dele, rnatrieula n°	 esta a rafe-anca), 23, ris va^a

081.735. da reftr;rmin 19 para a reto- .se es rem o areero :' e Idra da, Julla,
rancia 20, em vaia verificada ca 	 ain .5 ¡Vai' Cninee. na Idesente dela.
mediaria de eadéreo de Steph .nis A la 2 — Fera+, fie-are iam Ivanowska
nesea Neymann em 31 de março de •e steie•da	 til r- - -^r -ta
1953,	 121 para a referência	 em vaga ved

II — Por Merecimento:
Na S.	 • matri-u.a no 121./111;

da referência 19 para a reie.énna 20,
— Stephanla Augusta Sol awa 	 vant crivai pelo decreto no ,„.
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dr....a.ia cem a melhoria de salário
le eseneda Dbmingues Gago, na pre-
lene data.

eeee T:orbelicenk, Meti-
n. `tete:ene:a 20 pa-

ra a sr.e.:ensia 21, em vasa verifi-
ca:et e ste a rec. mr_a*:.-.:e sa.ázio de

rz	 o • Ivaracwal, na pie-
£:

c! Na 5. P. ae Inspetor de Alu-
ir

1 - A:aeelo	 C4ta, maeri-
ce t e'	 ea re:-.e.:eada 19 pa-
1 . 5. •:ete: enea 20 em - vaga ver,f1-
ez...	 ccr.1	 ace...e...zaeorea de Faiin-
113

ti .! Na E. 7. je LaLNat•Ori.Sta

1	 Grena cia Rua.
n° ese.ce (ia referenda 23

Tree a rei:te:iria 2 .1, em vara verifi-
eseea cem a aeteentadoria de Domin-
i-c:: Lske.sereiez.

e) Na S. P. .de Servente'.
1 - Jose João Bajersel. Matricula

n° .528.M9, e,a reerência 20 para a
n ela 21, ern te -a criada pe :o

33n721.3 n° r,3.367, de 8 de janeiro
Ce 1532. •

2 - JVztra Kintopn, matrícula - un
9.5e.e89, da esferène:e 19 para a •e-
ferensea 20, em veaa veriecada com
a eselheria de saelilo de José Baleie"-
kl. na iree.ente data.

3 - rates das Passes Sentes, ma-,
te-ela no 92e.1(16, da - referência 18
ama a referenc:a lie em va ga ver'''_
ceea com a melhoria de ezileelo •de
A' • fra Kintopp, na presente data, • •

4 - Jair remira, matricula no ..
C9? 75I, da referencia 17 para a . re-
ferenda 18, em vaga verificada com

melhoria de Mária dos Passes San-
- ins, na Presente data,	 •

5 - Maria Clara Pcrtes. matricula
11.9 127.190, da. -eferenice 17 para a
referencie . 19, em •vaga verificada com
a melhoria de • salário de Júlia Lu-
kesezvrski em 3: de dezembro de 1937

unnIsmAnE en RIO
GRANDE DO SUL -

A despesa deverá correr .5. conta de
rubrica 1.1.11, do orçamento da Fa-
culdade de Medicina de Parto Alegre,
para o corrente exercício.

PORTARIAS DE 8 DE ABRIL
DE IS'JC,	 •

O Reitor da Ureveeeioecle do leio
Grende cio Sul, no uso de nas atei-
brições, resolve:

No 547 -c Tento em vista o que
consta do Processo no 0.712-53, da
Reitoria, designar a partir de 1° de
aefesto de 1959, o Assistente de r2nsl-
no, referende' 27, da Tebeia Numéri-
ca de Extranumerarios-Mensalistae
Sugo D1 Primio Pa', -com exercido na
Faculdade de Filosofia, desta Univer-
sidade, para resecnder pelo expedien-
te da cadeira de eFilosalla II", do
referido Instituto, criada em virtude
do desdobramento da cadela de Filo-
sofia, até seu provimento interino ou
por contrato.

O designado perceeerá a diferença
de venelmentes • existente entre a.
funeão de Assistente de Ensino, a qual
continuar(' vinculado, e o cargo de
Professor Catedrático. devendo a des-
pesa correr à Conta- de crédito espe-
cial; a ser aberto oportunamente.

No 548 - Tendo em vista. o que
consta do Processo n o 20.736-59, da
Reitoria, tornar sem efeito, a partir
de 1° de janeiro de 1960, a Porta."
ria n° 1.169, -de 30 de outubro de
1958, que designa o eestetente de En-
sino, ref. 27, •da Tabela Numérica
de Extrantunerários-Mensalistas, Luiz
Carlos Pinheiro Machado, para res-
ponder pelo expediente da cadeira de
"Zootecnia Eseecializada: - Criação,
Alimentação e Higiene", da Escola de
Agronomia e Veterinária.

No 549 -- Tendo em vista o que
consta do Processo no 1.807-60. da
Reitoria. , atribuir, de conformidade
com os arta; 145, itens 111, e 150, Item
11 e 2° da Lei no 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, combinados com o ar-
tigo 1, letra b), do Decreto núme-
ro 5.e82; de 27' de dezembro de 1939,
a Leoeoido-Telesca Linerio, ocupan-
te da ...função de Servente, referencia
18, da Tabela Numérica de Extranu-
mererhis-Mentalistas, desta Universi-
dade, com exercício na Faculdade de
Direito de Pelotas, a gratificação
mensal correspondente a um terço
respectivo' salário, pela prestação de
nove (a) horas de serviços extraor-
dinários preste uos equela Faculdade,
durante o ,mes de fevereiro do oor-
rente ano.	 •

A' despesa correrá à conta da in-
trica 1-1-17, no orçamento vigente da
Faculdade de tereite de Pelotas.

le° 550 - Tendo em vista o que
.consta do Processo no 1.807-60, da
Reitoria; atribuir ao Auxiliar nos
Serviços de Limpeza e Higiene da Ta-
bela Numérica de Extranumerários-
Tareleires, Maria Pereira . da Silva
Macedo, matricula no 1.083.273, com
exercício' na Faeuldade de Melte de
Pelotas, desta Universidade, gratifi-
cação correspondente a um sexto do
respectivo salário diário, por hora
prorrogada, pela prestaeão de 54 ho-
raS de tarefas adiciona-is àquela me.
culdadee durante o mês de fevereiro
do correria( ano. -

A despesa deverá correr à conta da
rubrica 1.1.06. do orçamento vigen-
te da Faculdade de - Direito de Pelo-
tas, para o corrente exercido.
Profeseor Elyseu Paglioll, Reitor.

mero DS-16, da 16-2-1960 (publicada
no D. O. de 4-3-60 - pág. 793 -Se.
ção 1 - Parto 11), autorizo, em ter-
mos o pagamento do capital consti-
tuído no' importe de Cr$ 20.000,00
(vinte mil cruzeiros), à benefiniária_.
declarada - Era. Leda Boeira
seira de Carvalho, viúva do do COO Li

- Rio de Janeiro
L.S.P. Ap. 358.418 - José Ro- n

mão de Andrade - Por delegação do
Sr. Diretor, contida na Resolução nú-
mero DE-16, de 16-2-60 '(publicado
no D. O. de 4-3-60 - pg . 793 - Se-
ção 1 - Parte II), autorizo, era ter-
mos, o pagamento.do capital segurado,
reduzido, proporcionalmente, na forma
da lei, por divergência de idade, para
Cr$ 29.042,60 (vinte e nove mil, qua-
renta e dois cruzeiros e sessenta cen-
tavos), à beneficiária declarada -
Sra. Maria Angélica de Jesus Andra-
de, viúva do "de cujus".

São Paulo"-
' Ap. 160.122 - Por delegação do Se-

nhor Diretor, contida na Resolução
ne DS-16, de 16-2-1960 (Publicada be()
D: O. de 4-3-60 --- Pág . 799 - Seção
I - Parte II), autorizo, -em termos,
o pagamento do capital constituído no
importe de Cr$ 10.000,00 (dez mil cru-'
adros), por sobrevivência do segura-
do ao término do prazo contratual.

Paraná
L.S.P. - Ap. 176.171 - Flávio

Rodrigues Branco - Por delegação do
Sr. Diretor, contida na Resolução nú-
mero DS-16, de 18-2-1983 (publicada
no D._ 0. de 4-3-60, pág. 793' - se-
ção I - Parte II). autorizo, em ter-
mós, cm face da conclusão dos pare-
ceres, o pagamento do capital cons-
tituido -; Cr$ 20.000,00 (vinte mil cru-
zeiros), à beneficiária Adair Branco
de Oliveira, filha cio "de cajus".

L.S.P. - Ap. 174.760 - Otávio
Alves de Melo - Por delegação do
Sr, Diretor, contida na Resolução nú-
mero DE-16, de 16-2-1960 (publicada.
no .D. O. de 4-3-60 - pág. '793 - . Se-
ção I - Parte II), autorizo, em Ur-
mos, em face da conclusão dos pa-
receres, o pagamento do capital se-
gurado - Cr$ 10.000,00 (dez mil cru-
zeiros), à beneficiária, Djanira Maria
de Freitas MeIlo, viúva do "de cujus".

Ap. 190.054 - Nélson Borges Ale-
xandre - Por delegação do Senhor
Diretor, contida na Resolução nemie-
ro DS-16, de 16-2-19e0 (publicada no
Diário Oficial de 4-3-60 - pág. 793
• Seção I - Parte TI) autorizo, eiai
térmos, o pagamento do capital cons-
tituído no importe de Cr$ 10.000.00
(dez mii cruzeiros), por sobrevivência
do seeurado ao término do prazo con-
tratual. O presente pagamento serd,
efetivado nesta Capital, tendo em vis-
ta o expediente da D.S.V. de fls. 40,
com a substituição d g AP ne. 3,11-8n,re..'"da contra a - Tesouraria desta
A C.

Mines Gerais

S .P. - Ap. 307.24.5 - NapOleáo
Martins de Freitas - Por deteeação
do Sr. Diretor to:Ilida na Resolução
119 DS-18, de 16-2-60 (publicada no
DO de 4-3-80 - Pág. 793 - Seção

•
t 5 P. - Ap. 23? 393 - T.Tertinho‘sene.s Ferreira - Por delegaeão

Sr. D iretor, cootida na Resolução nii-
Tnern rka-16. de 16-2-e0. (publicada no
D, 43.	 4.1.eo	 pág. 733 - Sesãot Pa ei-e ele, autorizo, em termos, o
entearrento do capital segurado no
f errete de Cr$ 29.0n0 (vinte mil
ere"el eoss , heneilethia declarada -
7re. ezoiina Leite - Viúva do "de
Cujas'.

Distrito Federal
Ap. 5r7.519 - Alberto Monteiro de

Barros Pilho - Por delegação do Se-
nhor • Diretor, contida na Resolução
ne leS-113s de 16-2-60 ((publicada no
P. O. de 4-3-60 - Pãg . 793 - Seção

- Parte 11), autorizo, em lérmos,
o pagamento- do capital constituído no
importe de Cr$ 20.000,00 (vinte mil
ort-;;.etros), ao beneficiário declarado

Sr Picortio Monteiro de Barros,
filho do "de cuins".

PORTARIAS DE G DE ABRIL
DE 1960

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-

, buiç5e.s. resolve:
N° Tendo em vista o que

consta do Processo n° 4.041-60, da
. Reitoria, designar o Assistente de Em-

sino, referencia 27,' da Tabela; Numé-
rica de Fectranunaerexios-Mensalistas.
R:1y Kramer Amaral, vinculado à ca-
deira de "Ortodontia e Odontopedia-
tria", da Faculdade de Odontologia de
Pôrto Alegre, desta Universidade, pa-
ra responder pelo expediente da re-
ferida cátedra, durante o período
compreendido entre 15 ise março e 15
de setembro do cerrente ano. tendo
ern vista o 9.fePtareente do titula!,
Professor Antônio Veríssimo de Mel-
lo, em licenea especial pelo prazo de
6 meses.

O designado perceberá a diferença
de vencimentos existente entre a fun-
ção de Assistente de Ensino, à qual
continuará vinculado, e ti cargo de
Professor Catedrático, devendo a des-
pesa correr à conta da rubrica 1.1.11,
do orçamento da Faculeade de Odon-
tologia de Perto Alegre, para o cor-
repte exercício.
•

. •

re 523 - Tendo em vista o que
¡consta do Processo no 2.647-60, da
Reitoria, designar o Peofessor Cate-
drático, padrão 00", do _Quadro per-
manente do Ministério da Educação
• Cultura, Francisco de Castilhos
Marques Pereira, com exercido na
Faculdade de Medicina de Pôrto Ale-
gre, para responder, pela direção da
referida Faculdade, durante o perío-
do compreendido entre 4 de janeiro
e 16 de fevereiro do corrente ano,
tendo em vista 'o afastamento do Di-
reitor, Professo: José Carlos Fonseca

*Iellano, afastado de suas funçõ' pa-
ra tratar de assuntas ligados aos
arasses do mesmo Instituto.

Dias 1 a 15 de abril de 1960	 de 4-3-1960 - pág. 793 - Seção
- Parte II„ autorizo, em termos, oCeará	 pagamento do importe líquido de

Apólice ne 63,341 ..a. macesie Neey Cr$ 5.442,80 (cinco mil, quatrocentos
Ferreira -. por delegação do Senhor e elearenta e dois cruzeiros e oitenta

centavos), 'relativo ao capital consti-Diretor, contida na Itesoleeão n9 na-
10, de 16-2-1960 (publicada no Didr(o toldo, deduzido Q empréstimo que ore-.
Oficial de 4-3-60 - pág. 733 - Se- cava a apólice, por, sobrevivência do

segurado ao término do prazo contra-ette I - Parte II), autorizo; env ter-
mos, o pagamento do importe liquido tual.
de Cr$ 5.490,0o (cinco mil quatrocen- 	 Alagoas
tos e noventa cruzeiros), relativo ao Ap. 102.079 - Luiz Fernandes da
capital constituído, deduzido o emprés- Silva - Por delezaçeo do Sr. Dire-
timo que onerava a apólice, por sobre- tor, contida na Resolucão n5 D3-16,vivenda do .segurado ao término do de 1E-2-1900 (publicada no Diário Ofi-
prazo contratual, 	 dal de 4-3-19E0) pese 793 - Serão I

Rio Grande do Norte	 - Parte II, autorizo, em termos, a
ernrrferência pa ea o .D.C., do enleio

- Ap. 73.034 - José Maria da dívida aperreo a fls. 23, pele
de Magalhães. - Efetive-se a llqui- D5.V. ratWoario Dela D, - A., no
dação de acôrdo com o despacho exa- total de Cr$21.741.10 (vinte e um mil
rado no processo da apólice n9 '73.093, seecen tes e ouarenta e um c:unires
devendo a parte' dos rnenorea Rosa e dez centa vos) . •	 ,
Maria, José Gilberto da Silva Magá- Au 102 '3'78 - T.:11fr Fernendes dalhães e Alberto Ferreirkda Silva Neto, - P3r de1e• ne,A.3 do Sr. Dixe-ser depositada na Agência do Ban- ter- confie:e na e/ ssoieee o n9co do Brasil, na cidade _mais pró- de ' 16_2_10e0 (p.,beeeeá`' no D:ee.0xima de Macaíba - Estado 'do Rio
Grande do.Norte - e à disp(iieão do eão -OficiJui dep 4-3-1('1 .-	 tasr_
Exmo. Sr.. Dr. Juiz de Direito dá- •	 41. /eluda Comarca	 .-13108. o ranr^r	 e	 P reseraeo

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA IniPwte de Cr$ 20..000,00 (vinte mil
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI-; Olga Garrido de Freitas, viúva

cruzeiros), à beneficiária declarada -
Sra.

DORES DO ESTADO	 do «de meus".

Departamento de Seguros
Ap. 93.452 - José de Melo Beren-

Privados e CapitalizagãO	 guer - Por delegação do $r. Diretor,•'	 •
alsxmmENTE Do =rum . contida na Resolução 130-16, de

16-2-1960 (publicada no Diário Oficial

I - Partg n], autcaizo, em termos, xeira de Careelhe 	 le ^ref .:, de

Bebia ''eca Cr* le drene (0'77 mil c:medres),
e, beneficiária- Cel erada - Ses Pee

-netiee • weenapees de Souza; viúva do
"de cUjus':,,,\-.

Espirito Sento
Ap. 190 360	 fiei-

Pernambuco •

o pagamento do capital constituído no Sr. Dh•etor, contida na Resoluerto net-
• •	 •
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4-3-60 — pe. /93 — Seção 1 —; e 'e
II?, autorizo, em te.rtnO, o Ft » raentio
do impeete liquido de Cae ..250,0o
(dezeissete mil, duzentos e ; • anota
cruzeiros), relativo ao cern—, ceneil-
tuicio, , deduzido o et-o:estira° G :3
ono.rava a -gpálice.	 •

• Ap. 203.112 — Pedro cle Alcantane
Martins - -,Pagureze, eio termos, o

•caeetal coreentd do no importe de Cr$
to0.000,0,) oitenta mil cruzeiros), à
Sra. Benedita Angelica Martins, viú-
va do "dp cujus" e benefizieria de-
clarada. '',
• T efitae,Gerafs .•

f

Ap. 523.024 — Albino Siqueira de
Moura — Por delegação do Sr. Di-
retor contida na Resolução n.9 DS. 16;
'de 16-2-60 (publicada' no D.O. de
4-3-60 — pg. 793 — Seção I . — Par-

. ¡TI), autorizo, em termos, o pagamento
do capital conitituido no importe de
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), por
sobrevivência do segurado ao termino
do prazo contratual.

Ap. 7.042 — L.S.P. Antônio
Souza Soares — Por delegação do Se-
nhor Diretor, contida na Resolução -
n9 DS-16, de 16-2-60 (publicada no
D. O. de 4-3-60 — Pg . 793 — Seção
I Parte II), autorizo, ,em tOrmos,
o pagamento do valor saldado da apó-
lice, no Importe de Cr$ 2.835,10 (dois
mil oitocentos e trinta e cinco cru-
zeiros e dez centavos), ás beneficiá-
rias requerentes de fls., filhas cio "de
cujus" — na conformidade do despa-
cho exarado no processo de Wilson
Bekker de Araujo Costa. 	 .

L.S.P. — Ap. 553.2 :13 — Carmen
Ferreira da Silva — Por delegação

• do Sr. Diretor, contida na Resoluçâo
n9 DS-16, de 16-2-60 (publicada no
D. O. de 4-340 — pg. 793 — Seção
I — Parte II), autorizo, em termos,
o pagamento do capital segurado —
Cr$ 30.000,00 (trinta mil cruzeiros),

-à beneficittrie declarada — ara. Ma-
ria Apparecida Ferreira da Silva —
Irmã da "de cujus".

Ap. 521.518 — Idyla Medejros Mala
— Por deiegeeão do Sr. Diretor, con-
tida na Resolução DS-16, de 16-2-60
(publicada no D. O. de 4-3-60 -e- pá-
gina 793 — Seção I — Parte II), auto-
rizo, em termos, o pagamento do ca-
pital constituido no importe de CrS

• 10.000,00 (dez mil cruzeiros), por so-
brevivência do segurado ao termino da
prazo contratual.

-Ap. 151.830 — Paulo Pereira de
Mello — Por delegarão do Sr. ,Diretor,
contida-na Resolução n9 DS-16, de
16-2-60 (publicada no D. O. de 4-3
de 1960'— pg. 793 — Seção I — Par-
te II), autorizo, em termos, o paga-
mento . do capital constituido no
importe de. Cr$ 10.000,00 (dez mil cru-
zeiros), por sobrevivência do segurado
ao término do troe() contratual,
acto-do com conclusão do parecer do
Chefe da D.S.V.

L.S.P. — Ap. 518.076 — Sebastião
Pinto Monteiro — Por delezacão 'do
sr. Diretor. contida na nesolueão nú-
mero D-16, de 16-2-60 (publicada no
D. O. de 4-3-60 — pg. 793 — Seção
I — . Parte II), autorizo,' em termos.
o pagamento da importância de Cr$
19.817,20 (dezenove mil oitocentos e

•dezessete cruzeiros e vinte centavos),
relativo ao &apita/ eonstitUido,
zelo, proporcionalmente. na forma da
lei, por divereencia de idade. à bene-
ficiária declareda — Sra. Netivideee
Gioncalves Monteiro, viúva do "de
cujos". •

Ap. 922 — Sebastião Pinto Mon-
teiro — Por eelegaçfio do Sr. Diretor,
contida na Resoluoão ri9 DS- 1 6, de
16e2-60 (publicada no D. O. de 4-3
de 1960 — pe. 793 — Seção e — Par-
te 11), autorizo, em temos, o paga-
mento da importância de Cr gt 4.826.10
(quatro mil oitocentos e vinte e seis
cruzeiros e dez centavos). relativa ao
capital constituido, reduzido.- propor-
cionalmente. rei' forma da len por di-
vergência de idade, á berefi eneec e,

• riscada — Sra. Natividade rençalves
Monteiro, villva do "de oveis".

Dias 16 a 30 de abri/ de HO
• PARA

S.F.F. Ap. 32.592 Petrônio Al-
ves de Barros — Em face da conclu-
são dos -pareceres, pague-se, em têr-
mos, à Diretoria Regional dos Cor-
reios Telégrafos, no' Pará, a importân-
cia de Cr$ 133.190,00 (cento e trinta
e três mil, cento e noventa cruzeiros
e noventa centavos), relativa à inde-
nização garantida pela apólice de Se-
guro de 'elidelidade Funcional n9 ....
32.592, emitida em nome do Telegra-
lista de Marabá, naquele Estado
Sr. Petrônio Alves de Barros:	 •

PIAM

L. s. r. Ap. 155.930 — Vitoriano
Vieira Passos;

Por delegação do Sr. Diretor con-
tida na Resolução n9 DS-16, de 16 de
fevereiro de 12e0, (publicada no D.N.
de '4 de inana de lin — pg. 793 —
Seção I — Parte 11) e em late da
cononeseo dos pareceres, autorizo, em
termos, o pagamento do importe U-
lule, de Cr$ 7.637.10 (sete mil, seis-
centos e trinta e sete cruzeiros e dez
cenatvos), relativo ao capital consti-
tuído, dedurido o empréstimo mie onee
rava a apelice, à beneffciária declera--
da Sra. Helena Souza. Passos, — Viú-
va do "De cujus".

- PERNA.e.413UCO •
Ap. 93.433 — Pedro Barbosa da

Luz
Paeue-ee, em termo, o cznital

constituido na imnortâncie de Cre • .;
53.0000 (cincuenta mil crureiros),
por sobrevivência eo sreorado ao tér-
mino do prazo contretual.

CEARA
Ap. 6(..292 — Juarez de Melo Jucá
Por delegação do Sr. Diretor conti-

da na Reeoluoão n9 DS-l6, de 16 de
fevereiro de 1960 Meneada no D.O.
de 4 de març ode 1960 pg . 193 -- Se-
ção I — Part. TI), autorizo, em ' ter-
mos, o eaee rnento do imnorte lapido
de Cr$ 18.267,20 (dezoito mil, du een-
tos e sessenta- e sete cruzeiros •e vinte
centavoe). relativo ao canital consti-
tuído. deduzido 0 empréstimo aue
oneraea a arrel ie% por sobreeivência
d._ seguraeo ao término do oro-o con-
tratual, em face da conclurão dos
pareceres.

ALAGOAS
An. 100.069	 Valfredo Tenório Pei-

xoto
Por deleeacão do Sr. Di retor conti-

da na ResolucSo n9 DS-15, de 16 de
fevereiro de 1960, (publicada no Diá-
rio Oficial de 4 d- março de 1960 —
pg. 793 . — Sede- I —

Parte II), autorizo. em termos, o
nagamento do caoital constituído no
importe de Cr$ 15.000,00 (quinze mil
couzeiros), por sobrivivencia de segu-
rado ao te-mino eo prazo contratual.
e em face da conclusão dos pareceres.

• BAFTIA
-

Ap. 305.904 —	 — Glaucia
Paternostro Suzart. 	 .

• Em face da concluião dos pareceres,
autorizo; em termos, a liouidação do
presente sinistro meelante depósito,
ene partes, iguais, do capital segurado
— Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros),
na Agência do Banco elo Brasil mais
próxima da cidade de Belmonte, Esta-
do da Bahia, em nome 'dos bene-
ficiários menores Varia do Carmo,
Maria Cristina, Maria das Graças,
Gláucia Maria e Eluardo Jose Sueart
e à disposição do Exmo. Sr. Dr. Juiz
de Direito daquela Comarca.

Ap. 124.147 — Anisio Vivas Men-
des

Sobrevivendo o segurado ao termi-
no do prazo contratual, pague-se, em
termos, o capital constituido no im-
porte de Cr3 50.000,00 (cinquenta mil
cruzeiros).

SABIA
L.S.P. — Ap. 126.728 ---- Iriam Sa-

bino da Silva
-Fen face da conclusão dos pareceres

pague-se, em termos, o capital men
rado aos benefeciários ftecIarados,,de-

vendo a parte dos menores Ana- Ma-
ria, Abenilson e Maria Joseedo:s San-
tos Silva ser depositada na Agência
cio Banco do Brasil, S.A., em Feira
de Santana, Estado pa. Bahia, e à dis-
posição , do FJCM0.- , Sr. Dr. Juiz de
Direito da Vara. Civel daauela Co-
marca.	 f
à	 .7:

7WPIRITO SANTO
L.S.P. An. 133.256 — Hélio Teixei-

ra de Caralho
Pague-se, em Sérios, à beneficiária

declarada, viúva do "de meus" — era.
Leda .Boeira Teeteira de Carvalho, o
importe de Cr$ 9e.464,20 (noventa e
eito mil, quatrocentos e oitenta e qua-
tro cruzeiros e oitenta centavos), rela-
tivo ao capital conetituldo, reduzido,
proporcionalmente, na forma ao ler,
por falta de pagamento d3 premio do
ms de 1-55.

Reco DE JANE:IRO
L.S.p. Ap. 354.352 —' pecha:a As-

saci erbi Nacif
Pague-see ene termos, à sista do "de

cujus" — sra. Rachei somes Abi Na-
de o capital cottstatuido no importe
de Cr$ 100.000,03 (cem mil 'cruzeiros 1,
de acordo cora o despacho exarado no
processo de Antonio Fernandes Presa.

Ap. 142.172 — Osvaldo Soares Go-
Paes,

Pague-se, em termos, ao credor imo-
biliário C.A.P. dos Ferroviários e Eme
pregados em Serviços público, em Nite,
pregados em Serviços Públicos, em Ni-,
terei o saldo da divida aparardo a fls.-
pela D. S. V., retificado pela D.P.A
no importe de Cre, 27.123,e0 (trinta
e sete mil, quatrocentos e pov enea e
oito cruzeiros).

- SA0 PAULO	 •

Ap. 616.536 — Jèse Nobre
• Em face da conclusão dos pareceres,
pague-se, em termos, ao credor imobi-
liário — cep dos Ferroviários e Em-
pregadas em Serviço Públicos, em Seo
Nulo, o saldo da divida apurado a
fia, 20 verso, pela D3V, ratificado pela
EAP, no total de cr$ e5.015,20 'oiten-
ta e cinco mil quinze cruzeiros e vin-
te centavos).

Ap, 622.417 — José Nobre 	 .
Era face da conclusão dos pareceres,

pague-se em termos, ao credor imobi-
liário CAp dos Ferroviários e Em-
pregados em Serviços Públicos, eni
São Paulo, t) saldo da divida apura-
do a fls. 11, pela DSV, ratificado pela
DEP, no total de Cr$ 8.221,40 (oito
mil duzentos e vinte e um cruzeiros e
quarenta centavos),

L. S. P. — AP. 485 — José Simões
Junior.	 á

Por delegação do Sr: Diretor conti-
da na nesoiação n" DS-16, de :e cie
fevereiro de iceo (publicado no Diário
Oficial deol de março cio 1960 — pg.
793 .= Seção I — Parte II), autorizo,
em termos, o pagamento do presente
sinistro, no Importe de Cr$ 21.(100,e0
(vinte e um mil cruzeiros), à Viúva do
"de cujes" — Sra. Alzira Matos Si-
mões. -

L.S.P. — A. 619'.247-- Maria de
Lourdes Sampaio Gomes Blasco

Em face da conclusão dos pareceres,
autorizo em termos, a• liquidação do
presente sinistro, mediante deoósito
na Caixa Económica Estadual do Es-
tado de São paulo, da quentia segura-
da c.el 10.000,00 (dez mil cruzeiros),
em-nome do beneficiátio menor —
Mareio Antônio Gomes Blasco e à
disposição do Exmo. Sr. Dr. Juiz d3
Direit.o da 2e Vara de Eamilla e das
Sucessees daquela Comarca,
•L.S.P. — A. 2.580 — Paulo Ferras

da silva Porto
Por delegação do Sr., Diretor conti-

do na Resolução n° DS-/6, de le de
fevereiro de 1960 (publicada no D. O.
de 4 de março de 1960 Pg . 793 — se-
ção I —_Parte n), autorizo, em trmos,
o e pagamento da importencia de Cr$
4.348,g /(quatro mil, trezentos e qua-
renta e oito cruzeiros e noventa centa-
vos), relativo ao valor saldado- da
epolice em 7-41, à beneficiária decla-
rada, viúva do "de cupis' , sra.
Genny Simonetti Porto, — em face
da condes/10 dos pareceres,

-Mato Grosso-
Ap. 202.016 -- Pedro de Alcentara•

Martins — Por delegação do Sr. Di-
retor contida na Resolução n.9 DS-16,-
de 16-2-1960 (publicada no D.O. de

Ap. .2e3.'737 — Adalberto Jolo Pl-
reeeiro = Sobrevivendo o segurado ao
teaminoe do prazo cantratua), paeue-so
em, tennos, o capital constituído no
imporee' de Cr$ 70.000,00 (setenta mil
cruzeiros).

Apf 523.355 — Goelofredo de Araujo
— Eiti face da cenclusao dos earece-
rec, pague-se, em térmos, s viuva da
"de cujus" 1.- Sra. Maria Carneiro da
Araujo, o capitai -constitaido no Im-
porte de Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil
cruzeiros).

Ap. 241.316 — João Darnasceno Go-
doy Pague-se, .ene termos, à viúva,
do "de cujus" Sra. Marlene Viciei
Barbosa Godoy, o capital cons•ttuido,
no importe de Cr$ 50.000,09 (cinquen-
ta mil cruzeiros).

Ap. 226.3e3 — José Mansur Sobri-
nho — Por delegação do Sr. Diretor
contida na Resoluoão n.9 1)9-16, da
16-2-1960 (publicada no D.O. de 4
de março de 1960 — P g. '793 — Seção
I — Parte II), autorizo, em termos,
o pagamento do capital constituído
no importe de Cr$ 10.000,00 (dez mil
cruzeiros), por sobrevivência do segu-
rado ao término do-prazo contratual,
em face da conclusão dos pareceres.

Ap. 237.733 — Jose- Rodrieues Costa
— Em face da conclusão dos parece-
res, pague-se, ein termos, o capital
constituído no importe de Cr$
50.00,90. (cinquenta mil cruzeiros), à
viúva do "de cujus" — Sra. Maria da
Conceição Ursini Costa,

Pernambuco

Ap. 94.078 e- Julio Rodrigues Costa •
— Por delegação cio Sr. Diretor con-
tida na Resolução ne DS-16, de 16 de
eevereiro de 1990 (publicada no D.O.
de 4-3-1960 — pg. 793 — Seção 1 —
Parte II), e em face da conclusão dos
pareceres, autorizo, era termos, o Pa-gamento do saldo da divida apurado
à" fs. 22 pela DSV, e ratificado pea
DPA fls. 24-verso, no importe de
Cr; 11.'117,34 (onze mil oltoccutos e
dezessete cruzeiros e trinta centavos),
ao credor ImobiliárIo — Serviço Social
contra o Mocambo.	 •

Guanabara
L.S.P.
Ap. 533.872 — Alberto Carlos Vieira

Hardy — Autorizo, em termos, a li-
quidação do presente sinistro, median-
te o pagamento do capital segurado
— Cr$ 100.030,00 (cem mil cruzeiros)
à beneficiária 'declarada— Sra. Maria
de lenirdes ie Gasgop Hardy, viúva
do "de cujus".

Ap. 150.183 — Antonio Lemos Bas-
to — Pagee-se, em termos, o capital
constituído no importe de Cr$ 	
50. 000,00 Zcinquenta mil cruzei/me),
tendo em vista a sobrevivência do se-
gurPdo ao término do prazo contra-
tual.

Ap. 513.297 — Antonio Martiniano
Branco Pereira — Por delegação- do
Sr. Diretor contida na Resolução n.9
DS-16, de 16-2-960 (publicada no D.O.
de 4-3-1960 — pg. 793 — Seção I —
Parte II) e em face- do 'parecer da
Procuradoria Geral, autorizo, em ter-
mos, o pagamento do capital segura-
do — Cr$ 10.000,00 (dez mi cruzei 	
ros). à beneficiária declarada, viúva
do "de cujus", Sra. Emilla Nunes Pe-
reira. 4

.Ap. 5243.190 — Hélio da Silva Cunha
— Por delegação do Sr. Diretor, con-
tida na Resoluçeo ne DS-16, de 16 de
fevereiro de 1900 (publicada no D.0.•
de 4-3-80 — pg. 793 — -SeçÃo I —
Parte II), autoilzo, em termos, o pdeee•-. 1.
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ft:gamento do capital constituído no
porte dede Cr$ 10.000,00 (dez mil cru-
zeiros), por sobrevivência do segui ado
ao término do prazo contratual.

Ap. 520.482 - Israel Ferreira da
Silva - Por delegação do Sr. Diretor
contida na Resolução n•9 DS-16, de
16-2-1960 (publicada no D.O. de 4 cie
março de 1960 - pg. '793 -- Seção I
- Parte II), autorizo, em térmos, o
pagamento do importe de Cr$ 9.975,40
(nove mil novecentos e setenta e cM-
ce cruzeiros e quarenta centavos), re-
lativo ao capitai constituído reduzido,
proporcionalmente, na forma da lei,
por diveraência de idade, tendo em
vista a sobrevivência do segurado ao
término d3 prazo contratual e de acôr-
do com a conclusão dos pareceres.

Ap. 526.109 - Nerandyr Seixas -
Por delegaaão do Sr. Diretor, contida
na Resolução M.9 DS-16, de 16-2-1960
(publicada no D.O. de 4-3-1960 -
pg. 793 -.Seção I - Parte II) e em
face da conclusão dos pareceres, au-
torizo, em têrmos, o pagamento do
capital constituído no importe de Cr$

• 10.000,00 (dez mil cruzeiros), por so-
brevivência do segurado ao término
do prazo contratual.

Ap. 522.819 - Milton Monteiro -
Por delegação do Senhor Diretor,
contida na Resolução n.9 DS-16, de
16-2-1960 (publicada no D.O. de 4 de
marco de 19e3 - pg. 793 - Seção I
- Parte lin. autorizo em têrmos, o
pagamento do importe líquido de
Cr$ 8.000,03 (oito mil cruzeiros), re-
ativo ao capital constituído, deduzido
o empréstimo que onerava a apólice,
por sobrevivência do segurado ao tér-
mino do prazo contratual, em face da
conclusão dos pareceres.

L.S.P.
Ap. 544.232 - Osvaldo Neves de

Melo - Por delegação do Sr. Diretor,
contida na Resoução n." DS-16, de
16-2-1960 (publicada no D.O. de 4 de
março de 1960 - pg. 793 - Seção I
- Parte IP, autcrazo em têrmos. o
pagamento do capital segurado Cr$
30.000,00 (trinta mil cruzeiros), à viú-
va do "de cujus" Sra. Adelia Neves
de Melo, em face da conclusão dos pa-
receres.

Ap. 152.418 - Raleigh Lambert -
Por delegaç'o do Senhor Diretor,

• 'contida na Resolução n•9 DS-16, de
16-2-1960 (publicada no D.O. de 4 de
marco de 1960 - pg. '793 - Sacão I
_ Parte II), e em face da conclusão
dos pareceres autorizo, em têrmos, o
paeramento do capital constitu'do no
importe de Cr$ 20.000,60 (vinte mil
cruzeiros), por soareviv :ncia rio se-
gurado 'o término do prazo contra-
tual.

L.S:P.
Ap. 150.4E3 - Sebastião José de

Souza - por delegarão do Sr. aereter,
contida na Resolu eão n•9 DS-16, de
16-2-1960 (publicada no D.O. de 4 de
maeno de 19ia - pg. 793 - Sacão I
_ Parte II) e em face da conclusão
dos pareceres, autorizo, em termos, o
pagamento do capital constituído no
dmporte de Cr$ 39.111.0 00 (trinta mil
cruzeiros) à beneficiária deelaredia
viúva do "de cujus", Atina Martins
de Souea.

Sul América - Companhia Nacio-
nal de Saguses da Vida. - Departa-
mento Nacianal de Seguros Privados
e Capitaliza são. - Paaue-se a impor-
tencia de Cr$ 26 973 09 (vinte e seis
mia novecentos setenta e trés cru-wl-
ros), em fa	 das pareceres. comum!-"	 cando, simultânea-nente, ao Departa-
mento Nacianal de Se rniros Privadas
e Clanita l izrafri e ao Serviço Atuarial
da Ministro do Trabalho, como pro-
põe a DPA.

trisTimn
RIA E PENS5r::S DOS •

BAN r,', 4, PIOS
PORTARIA D'a 10 . DE JUNHO

DE 1990
3 Presiclante do Instituto, no uso

de suas istrinuleões regulamentares:
tendo .em vista a au nirizaaão do IN-
aelentisslnia Senhor Presidente da Re-

pública, COristan:e do enediente n.9\
731, de 9 do mês de janho co.aente,
do Gabinete Civil daquela Presidên-
cia, resolve:

N.9 421 - Nomear Geraidino Dias
Aguiar para exercer o carga de Te-
soureiro-Auxiliar, padrão "M", do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente a- deste Instituto, devenda ser
lotado na Delegacia em Belo Hori-
zonte, Estado de Minas Gerais. -
Enos Sadoit: de Sá Motta -
dente.

Regional na Bahia, e substiala ktuto-
matica do Chefe da Secretaria da re-
ferida Divisão.

N9 45.867 - Tendo em vista o que
consta da carta n9 559-1.104, de 20
de abril de 1960, da Delegado Regio-
nal na Bahia, designa a Escriturária,
classe F, Cecília Maria Cavalcanti
Troco% n9 2.134, para substituta au-
tomática do Chefe da Secretaria da
Divisão Médica da Delegacia Regional

Bahia.
N9 46.868 - Tendo em vista o que

consta da carta n9 559-1.104, de 20 de
abril de .1960, do Delegado Regional
na Bahia, designa a Escriturária, clas-
se F, Cecília Maria Cavalcanti Tro-
coll n9 2.134, para responder pela
função gratificada, FG-7, de Chefe
do 1 9 Turno da Secretaria da Divisão
Médica da Delegacia Regional na
Bahia.

N9 46.8E9 - Tendo em vista o que
consta do processo NM. - 670 Pro-
tocolo 39.382-59, considera designa-
do, a contar de 11-11-55, o Escritu-
rário José Reginaldo de Araujo, nú-
mero 2.782, para responder pela fun-
ção gratificada, FG-7, de Agente em
Jequiés no Estado da Bahia.

Portarias de 5-5-60
N.° 46.870 - Tendo em vista a au-

torização do Exmo. Sr. Presidente da
República na Exposição de Motivos
n.° 459-60, de 25-2-60, do DASP, con-
cede a gratificação na base de 40%
(quarenta por cento) sôbre os respec-
tivos vencimentos, pela execução de
trabalho de ~maga especial, com
risco de vida ou saúde, nos termos do
art. 145, item VI, da Lei n. o 1.711, de
28-19-52, regulamentada pelos Decre-
tos ns. 43.186, e 44.037-58, ao Enge-
nheiro Isaac Chalfin n° 14.149, lota-
do na Administração Central.

N.° 46.871' - Tendo em vista o que
consta do proc. NM. - 198 P. -
11.131-60, altera, a contar desta data,
a Portaria n.° 29.811, de 2-6-53, a fim
de considerar Nilton Lima Camara,
n.° 9.601, ocupante da classe "I", ini-
cial da carreira de Dentista, do Qua-
dro Permanente dêste Instituto.

N.° 46.872 - Tendo em vista o que
consta do proc. NM. - 198 P. -
11.131-60, torna sem efeito a Porta-
ria n.o 31. 408, de 24-11-53, que revo-
gou a ' Portaria n.° 29.811, de 2-6-53,
que nomeou, interinamente, Nilton
Lima Câmara n.° 9.601, para a car-
reira de Dentista, classe e le", do Qua-
dro permanente dêste Instituto.

N.0 46.873 - Tendo em vista o que
consta do proc. NM. - 636 P. -
40.232-59, dispensa., a pedido, o Te-
soureiro-Auxiliar Jahyr Caran, núme-
ro 7.193, de substituto automático do
Tesoureiro da Delegacia Regional em
São Fabio.

N.° 46.874 - Tendo em vista o que
consta do proc. NM. 686 P. -
40.232-e3, designa a Tesoureira- uxi-
liar Maria José Fernandes n.° 121,
paaa substituta automática, do Tesou-
reiro da Delegacia Regional em São
Paulo.

N.° 46.375 - Tendo em vista o que
consta 'do proc. NM, - 220 P.
12.095-C11. remove, a pedido. o Oricial-
Administrativo, claáse "I", Antônio
Martins de Farias, n.° 677, .da Dele-
gacia R sgiCnal em Minas Gerais para
a Delegacia regional no Estada daa
Guanatara, sem ônus para o insti-'
tino.

No 46.876 - Tendo em vista o que
areiR ta do proc. NM. - '735 P.
4e.327-53, designa o Extramunerario-'
Mensarsaa Hão Cardam, n.° 6.756,
para substituto autenleo do. Chefe
ala Divisão dae r , --dação da Delega-
cia Regional em Santa Catarina.

N.° 46.877 - Tendo em viata a au-
torizaeã e do Exaro. Sr. ieresidente da
República na Exposição de Maiivas

22)-GO de 30-1-60, do DASP, con-
cede a gratificação na base de 30%
(trinta por cento) sôbre ea respecti-

v'ós vencimentos,. pela execução
trabalho de natureza especial, co
risco de vida ou saúde, nos termas do
art. 145, item VI, da Lei n.° 1.711, dee
28-10-52, regulamentada pelos Deere`49
tos ns. 43.186, e.44.037-58, à Enforeas.
meira Elvira Pereira Paiva, neimeece'
3.152, lotada. na Agência Especial mei
Santas, no Estado de São Paulo, 	 $1

N.° 46.878 - Tendo em vista o 01E1.1
cio n.° 80 - GABe0 313-60, de 10 &k lmarço de 1960, do Secretário do Con-
selho de Segurança Nacional, conse'
tante do proc. NM. - 167 Protocole
- 09.286-60, coloca à disposição da4
Secretaria do Conselho de Segurança
Nacional o Tesoureiro-Auxiliar Aro
thur Oscar Figueirôa Nepomuceno díj.

n.° 2.064, sem prejuízo de seus
vencimentos e demais vantagens.,

N.° 46.879 - Tendo em vista a alf.
torização do Exmo. Sr. Presidente da,
República na Exposição de Motivos
n.° 621-60, do DASP, concede a gratia:
ficação na base de 40% (quarenta por
cento) Ware os respectivos vencimen-
tos, pela execução de trabalho de nae
tureza especial, com risco de vida ou
saúde, nos têrmas do art. 145, itera
VI, da Lei n.° 1.711, de 28-10-52, re-
gulamentada pelos Decretos ns. 43.186,
e 44.037-58, ao Médico Gonçalo Leite,
de Figueiredo, n.° 4.001, lotado na De.
legacia Regional em Mato Grosso.,

N.° 46.880 - Tendo em vista o que
consta do proc. M. - 136 P.
06.624-59, remove, a pedido, o Extra>
numerário-Mensalista José Raimundo
dos Santos. n.° '7.917, da Delegacia
Regional na Bahia para a Delegacia
Regional no Rio de Janeiro.

ATO DO CHEFE DO GABINETE

Determinação de Serviço de 5-5-60
N9 136 - Lota o Servente José Os-

valdo Martins Prado no Gabinete da
Presidência, para trabalhar no horá-
rio das 13 às 19 horas.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS EM-
PREGADOS EM" TRANSPOR-
TES E CARGAS

ATOS DO PRESIDENTE

Portarias de 4-5-60:
N9 46.859 - Tendo em vista o que

consta do processo NM.-276 Protocolo
n9 15.834-60, remove, a pedido, o a x-
tranumerário mensalista Grijalva Nu-
nes de Azevedo, no 6.682, da Adinia.s-
tração Central .para a Delegacia Re-
gional em Sergipe, sem -duns para o
Instituto.

N9 46.860 - Tendo em vista o que
consta da carta n9 556-1.101, de 20
de abril de 1960, do Delegado Regio-
nal na Bahia, cessa, a pedido, os efei-
tos da Portaria n9 41.719, de 2-7-59,
que designou o Médico Vicente Fer-
reira de Faria Netto, n 9 224, para res-
ponder pela função gratificada de
Chefe da Divisão Médica da Delega-
cia Regional na Bahia.

N9 46.861 - Tendo em vista o que
consta da carta n9 556-1.101, de 20 de
abril de 1950, do Delegado Regional
na Bahia, designa o Médico Walfricio
Gonçalves a Silva, n9 1.453, para res-
ponder pela função gratificada, Fel-4,
de Chefe da Divisão Médica da Dela-
gacia Regional na Bahia.

No 46.662 Tendo em vista o que
corista da carta n9 557-1.102,- de 20 de
abril de 1960, do Delegado Regional
na Bahia, cessa, a pedido, os efeitos
das Portarias ns. 41.703, de 2-7-59, e
41.718, de 2-7-59, que designaram o
Médico Edgar da Oliveira Viana, para
responder, respectivamente, pela fun-
ção gratificada de Chefe do Ambula-
tório da Divisão Médica da Delegac_a
Regional na Bahia, e substituto auto-
mático do chefe da referida Divisão.

N9 46.863 - Tendo em vista o que
consta da carta n9 556-1.101, de 29
de abril de 1950, do -Delegado P4-
gional na Bahia, desama o Médico
Valdemar de Alencar Cavalcanti nu-
mero 1.489, para substituto autom1.-
tico do Chefe da Divisão da Delega-
cia Regional na Balda.

N9 46.864 - Tendo em vista o que
consta da carta n° 558-1.103, de 20 cte
abril de 1960, o Deleasado Regional na
Bailia, cessa, á n os .fitos da
Portaria n° 41.723, de 2-7-59, que da-
signou o Médico Valdemar de Alencar
Cavalcanti, n9 1.479, para raspondar
pela ;meã° gratificada de %. haf e do
1 0 Turno da Divisão Médica ,la Dela-
gacia Regional na Bahia.

N9 45.565 - Tendo em vis'a o que
consta da. ca"ta n9 ' 5;8-1.103, de 20 de
abril de 1950, do Delegado Ression
na Bahia, designa o Méd i co Arfem n-
de Souza Lemos. n° 1.199 nava res-
ponder pela fimeão gratificada FG-3,
de Chefe do 1 9 Turno da Divisão Mé-
dica da Delegacia Regional na Bahia

N9 46.868 - Tenda em vista o mie
consta da carta n o -559-1.104, de 20 de
abril da laSe, do Deleaado regional
na Bania, cessa, a padido os afeitas
das Portarias ris. 41.776, de 10-7-59, e
4:1.6-13. de 1 0-12-", que dasienaram a
;escriturária, classe G, Clotilde Dantas
da Silva. namero 7.1a2. para respond
eesalactivamente, pela função gratifi-
cada de Chefe do 19 Turno da Secre-
taria da Divisão Médica da Deleantcla

T R 31 O S
DE

CONTRATOS

UNIVERSIDADE De BRASIL
RESUMO Dr: TERMO DE

CONTRATO

Resumo de Urino de contrato fir-
mado entre a Reitoria da Universida-
de do Brasil e o Sr. Gabriel Francisco,
de nacionalidade brasileira.

Representante da Reitteria no ato:
Professor Pedro éalmon Aloniz de
Bittencourt - Reitor.

Função e Verba: O contratado de-
sempenhará na Escola Nacional de
Química da Universidade do Brasil
a função de Auxiliar de Ensino jun-
to à Cadeira da Teenologia Orgânica
do Quadro Extraordinário da mesma
Universidade, cuja natureza não é
permanente. com o salário de Cr$
7.500,05 (sete mil e quinhentos cru-
zeiros), correndo a despesa com o
mi gam-rito do salário à conta da
Verba 1.1.1.02.02.62. I. 07 do orça-
mento era vigor para a Universidade
do °Brasil peno Conselho de Curado-
res em sessão de 26 de janeiro e
nuillicerlo no Suplemento n.9 1 ao Bo-
letim da univaesidade do Brasil n. 9 5,
de 29 de jane;ro do mesmo ano.

Prazo: o presente contrato vigora-
rá de 1-3 a 31-12-1960.

Data da assinatura do têrmo:
10-1-80.

Testemunhas: J2Sé Silva Leal a
Atiella Maria Brandão.

Proc. n.9 4.413-60-U.B.
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• No 7.954 Climar-Companhia de
Loteamentos, Imobiliário, Melhora-
mentos Administração Rural S.A. --
Infração do art. 8° do Decreto 23.569,
de 11-12-33.
• INI* 7.055- Joaquim Martino ti Cia.

Ltda. - Infração do artigo 7°. do De-
creto 23.581), de 11-12-33.

No 7.556 - Demolidora Fluminense
Ltda. -- Infração do 13,rt. 7° do De-
creto 23.569, de 11-12-33.

N° 7.957 - Rui Barbosa da Silve(
-- -Infração do artigo 79 do Decreto
no 23.569, de 11-12-33.

N3 7.958 'Flávio de Farias - In-
fração dos artigos na. 1°

'
 3° e 5° do

Decreto n° 23.569, de 11-15.33.
N° 7.959 - Alberto Magalhães -

Infração doe arta. 19, 39 e 59, do De-
creto 23.569, de 11-12-33. 	 -

N° 963	 M. da Rocha Ferreira
e ..f.:mãas'- Infração dos artigos 1°,
3 0 e 5° do Decreto 23.563, 'de 11-12
de 1953.
" • N° 7.961 - Sylvio Caldas Eirsfeld
- infração Coe tuts 1° 3° e 5° do
Decreto 23.569, de ,11-12-33.

No 7.962 - 'A, Lima - Infração
dos artigos 1°, 3° e 5° do Decreto
23.569, de 11-12-33.

No 7.963 - Demolidora Flmninense
Ltda. - Inf-aoáo do art. 70 do De-
creto 23.569, de 11-12-33.

N° 7.964 - Fernandes a Filho -
Infração do art. 8° do Decreto náme-
ro 23.569, de 11-12-33.e.

No 7.965 - Walter Moacir Goneal-
ves - Infração do art. 70, do Decre-
to 23.5e9, de 11-12-33.

No 7.966 - Construtora -Gusmão
Brantes Ltda. - Infração do art. • 7°
do Decreto 23.5-69, de 11-12-33.

No 7.967 - Antônio Fernandes da
Silva - Infração da art. 170 do Decre-
to 23.569, de 11-12-33.

No 7.968 - Jerônimo Barbosa de
Araújo - Infração do P. rt. 7° do De-
creto 23.569, de 11-12-33.	 •	 .

N° 7.969 - Francisco Almir D'Agos-
to - Infração do art. 7° do Decreto
23.569. de 11-12-33.

7.970 - Paulo Aguiar - Infra-
ção do art. 7° do Decreto 23.563, de
11-12-33.

N° 7.971 - Oswaldo Justo de Aguiar
Cavalcante - Infração do ext. 7°
(44°) do Decreto 23.539, de 11-12-33.

No 7.972 - Aristóteles Antunes -
Infração do art. 7° (44°) do Decreto
23.559, de 11-12-33.

N° 7.973 - José Lopes de Amorim
-- Infração do art. 70 (440) do Decre-
to 23.569, de 11-12-33.

Ia') 7.974 - Construtora Candeia-
ria- Ltda. Infrago do art. 7° (44°)
do Decreto 23.569, de 11-12-33.

N

N° 7.915 -- Demolições Arco-Iris
Ltda. - Infração do art. 7 3 (14°) do
Decreto 23.569, de 11-12-33.

No 7.976 - José Lopes do Amarem
- Infração do art. 7° (44°) do De-
creto 23.689. de 11-12-33.

No 7.977 - Manoel Nogueira Peon
- Infração doa arta 1°, 3 3 e 53 do
Decreto 23.569, de 11-12-33.

N° 7.978:- Antonio Nanni - In-
fração dos -arts. 1°, 30 e 5° do Decre-
te '22.569, de 11-12-33.

N° 7.979	 João Henrioue Júnior
- Infração dós arte. lt, 3° e 5° do
Decreto 23.559, de 11-12-33.

N° 7.980 - Rocco Antônio - In-
fração dos . arte, 1O, 3° e 53 do Decre-
to 23,539. deli-12-33.

No 7.932 - Tritonia Tecidos S,A.
- Infração do art. 8° do Decreto nú-
mero 23.569, de 11-1e-33,	 -

Ne 7.1233 - Conste-do:4i Agt-rpn1
Neves - Infração do art. 7° do De- Ltda. - Infração do art. 8° do De-
ereto 23.539, de 11-12-33. 	 ceeto 21.569, da 1,1-12-33.

N° 7.953 - Manoel Ferreira -- In- N 3 954 - ,Construtora Aoit-Oeorri
fração dos art.. 1°, 3° e 5° do Decre- Ieda -	Infração do art. 80 do De-
to 23.569, de 11-12-33.	 creta 23 569,'de 11-12-33.

„o

MINISTÉRIO DO TRA-
BALHO, INDÚSTRIA

4.:t. E COMÉRCIO

CONSELHO REGIONAL DE EN-
GENHARIA E ARQUITETURA

EDITAL No 1.028
• De ordem do Sr. Presidente, torno
público pira o eonliecioueoto dos in-
teressados que, este Conselho Regio-
nal de Engennarin e Arquitetura -
V Região - lavrou em datas de 8 a
23 de abril do ano em •curso os se-
guintes autos de multas:

N° 7.929 - Construtora Areal Ltda.
- Infraçâo do 1° do art.' 8° do De-
creto 119 23.569, de 11-12-33.

No 7.930 - F.H.J.1f. Mooren
• Infraçáo do art. 17° do Decreto 23.569,

de 11-12-33.
Ne 7.931 - Cindi Imóveis e Cons-

truções - Infração do art. 8° do De-
creto 23.569, de 11-12-33.

Ne• 7.933 - Oswaldo Justo de
' Aguiar Cayalconel - Infração do ar-
tigo 7" do Decreto 23.529, de 11-12
de 1933, combinado cera o art. 44° do
mesmo Decreto.

l'O` 7.933 - A. Mercantil e Cons-
trutora Mercola Ltda. - Infração
dos artigos 8° e`179 do Dec. 23.569,
do 11-12-33.

N° 7934 -- Construtora Oliveira
Bastos Ltda. - Infração do artigo
7° do Decreto 23.569, de 11-12-33.

N° 7.935 - ArLindo Setta - In-
fração dos adilas 1°, 30 e 5° do- De-
creto 23.569, de 11-12-33.

N 7.938 - Cia. Eletro Siderúrgica
de Angra 'dos Reis (Siderangra) -
Infração do artigo 8° do Dec. 23.569,
de 11-12-33, combinado com o arti-
go 44° do mesmo Decreto.

N9 7.937 - Zahy Wallace Hilliowell
- Infração dos artigos 10, 30 ("59, do
Decreto 23.569, de 11-12-33.

N° 7.938 - Predial Aemin Ltda.
Infração dos, artigos 8° e 17° do De-
creto 23.569, de 11-12-33.

No 7.939 - Mário Ferreira Dias -
Infração do art. 70 do Decreto núme-
ro 23.569, de • 11-12-33.	 -

No 7.940 - Cia. Brasileira de Ter-
renos - Infração do artigo 7° do De-
creto 23.569, de 11-12-33.

No 7.941 - Oswaldo Justo de Aguiar
Cavalcanti - Infração dos artigos 7°
(440) do Decreto 23:569, de' 11-1243.

N° 1.942.-. Moacyr Alves -• Infra-
ção do artigo 7° (44°) do Decreto nú-
mero 23.569, -de 11-12-33.

No - 7.943 - Demolição Arco-Iris
Ltda. - Infração do art. 7° (44°) do
Decreto 23.509, de 11-12-23.
• N° 7.944 - Riex Sociedado Tmob--
lifiria Predial e Representações Ltda.
- Infração do art. 8° (44°) do -De-
creto 23:569, de. 11-12-33. 	 .-

N° 7.945 - Predial Valverde Ltda.
- Infração do art. 8° do Decreto nú-
mero 23,569. do 11-12-33.

N° 71946 - Engenharia Teoria' o -
Infração do artigo 17 0 do Decreto na-
moro 23.56e de 11-12-33.	 •	 '
• No	- Sociedade Engenharia
Imitada	 Iofração do artigo 8° do
Decreto 23.559 de 11-12-33.

N° 7.948 - Pan-lellm do Brasil Li-
mitioda - Infração do artigo 8° do
Decreto 23.569, de 11-12-33. 	 •
• N0 7.949 - Gallardo Buzzone 'de
Alvarenga - Infração do art. 7°. do
Decreto 23.569, de 11-12-33.

Ne 7.950 - António ?metano de
Paula - Infração dos cria. 1°, 3° e
50 do Decreto 23.569, de 11-12-33.

No 7.951 - Fernando 2arrcso Gra-
ça - Infração do art. 7° do Decreto
no 23.5e9, de 11-12-33. •

N° 7.952 - Antônio Ferreira das

No 7.985 - Companhia Construto-
ra e Imobiliária Guanabara - Infra-
ção do art. 7° do 'Decreto 23.589, de
11-12-33, combinado com o art. 8°
do mesmo Decreta •em seu parag,rafo
único.
• N° 7.986 - Imobiliária Territorial
Urbanista - Infração dos arte. 80
17* 'do Decreto 23.569, de 11-12-33.

N° '7.987 - Jooé Ocraldo Pereira
da Costa - Infraçáo da alínea C, de
are. 33 do Decreto 23.563, de 11-12
de 1933.	 • •

N° 7.988 - Luciano Marçal Fer-
reira Filho - Infração dos arts. 1°,
3^ e 5° co Decreto 23.539, 9de 11-12
de :933.
•É° 7.989 - Governador Iate Clube

- Infração da art. 8° do Decreto nú-
mero 23.569, de 11-12-33.

N° 7.990 - Carpintaria e Marcena-
ria Estréia Ltda. - Infração dos ar-
tigos 8° e 44° do Decreto 23.569, de 11
de dezembro de 1933.

No 7.991 - Territorial
rabanista - In/ração dos arte. 8° e
179 do Decreto' 23.569, de 11-12-33.

No 7.992 - L. Prati Mazari - 'In-
fração dos arts. 10, 30 e 5° do Decre-
to 23.569, de 11-12-33.

No 7.523 - Carlos Longe de Leria
- Infração do art. 70' do Decreto
23 569, de 11-.12-33.

N9 7.994 -Linceln Pereira de Eo.u-
zo - Infração da alínea C do ereto
38 do Decreto n o 23.569, de 11142
de 1933.

No 7.995 --Macário Ferreira Pires
- Infração do art..7° do Decrete nú-
mero 23.569, de 11-12-33.

N° 7.996 -- Escritório Técnico de
Instalações Hidráulicas e Elétricas Al-
tair Nodden Pinto - Infração das ar-
tigos • 8° e 17° do Decreto 23.569, de
11-12-33. ••

No 7.997 - José Augusto da Paz
- Infração dos arte. 10 30 e 5°, do
Decreto 23.533, de 11-12-33.	 •

No 7.998 - E.R.L. - Emprèsa de
'Revestimentos Ltda. • - Infração do
art. 8° do Decreto 23.569, de 11-12
de 1933.	 -

No 7.929 - Moacyr Alves - Infra-
ção do art. 7° (440 ) do Decreto nú-
mero 23.569, de 11-12-32.

N° 8.000 - Sebastião dos Santos
- Infração dos arte. Ia .3° e 50 do
Decreto 23.589, de 11-12-33.

No 8.001 - Nestor Teixeira Demo-
lidora - Infração dos arte. 10 3° e 50
do Decreto 23.569, de 11-12:33.

N° 8.002 E.T.E.L. - EmprêSts
Técnica Elétriça Ltda. - Infração do
art. 7° do Decreto 23.569, ele 11-12
de 1933.	 •

No 8.003 - Heitor Costa - Infra-
ção dos arte, 19; 39 e 59 do Decreto
23.569, de 11-12-33.	 -

NO 8.004 - João Marques - Infra-
ção dos arte. 1°, 3° e 50 do Decreto
23.589, de 11-12-33.

N° 8005 - Abgar Menezes Prado -
Infração do art. 7° (44 0) -do Decreto
23.569, de 11-12-33.

No 8.006 - Oilandino Pinto de nit-
rando --e Infração do art. 7° do De-
creto 23.569, de 11-12-33.

N° 8.007 - Confeitaria Vila Isabel
- Infração do art. 8° :do Decreto nú-
mero 23.569, de 11-12-33.

N° 8408- Urbanística "Rodovia"
•Ltda..- Infração do § 1° do art. V
de Decreto ,22.569; de 11-12-33..

N° . ell.1209 - Mentis Engenharia e
Urbanismo Ltda. -- Infração do 'pa-
rOorafo 10 do art. flo do Decreto nú-
mero 23.569, de 11-12-33. 	 ,

N° 8.010 - Ceestal Martinho Ltda.
- Infração dos arte. 130 e 170 do De-
croto 23,559, de 1 1-i5.-33.	 .

N° 8.001- WilPeori Frossard -
Infoação dos arte 1°, 3° e 5° do De-
ereto 23.569, de 11-12-33.	 •

No 8.012 -- Grillo Paz st cia. Ltdoe
_o. Infração do art. 8° • do Decreto
23.639, de 11-12-33.

No 8.013 - Manoel da Silva MiC
chado - Infração, da alínea C do ar-
tigo 38° do Decreto 23.569, de 11-12
de 1933.	 0'NO. 8.014 -- 'Sociedade Industrial de
Refrigeração Ltda. - Infração do ar- o
tigo 70, combinado com o § 1 0 do. ar-
tigo 80 do Decreto 23.509, de 11-12
de 1933. '

N° 8.015 - purval José de Olivei-
ra - Infração dos arts. 1°

'
 3° e 5° do

Deereto 23.559, de 11-12-33.
N° 9.016 - Américo Maciel Lopes

- Infração tio arts. 1°, 30 e 5° do De-,
ereto 23.589 ,ode 11-12-33.

N0 8.017 e.- Mário Pedro DL Blaee '
de Mortes Rego - Infrabão do 'arti-
go l o, do- Decreto. 23.569, de 11-12
de 1933.

N° 8.018 - Ronald Theodor Van
Ribroek Infração do art. 1° do De-
creto 23569, de 11-12-33.

No 8.019 - Weniton Ltda. - In fra-
ção dcs arte. 8° e 17* de Decreto nú-
mero 23.559, de 11-12-33.

11°. 8.023 -' Aço Enoenhario. Ltda.
- ,Infração do art. 19 do Decreto
23.1,69, de 11-12-33.

Flcom os senhores interessados in-
timados a Satisfazer o pagamento das
respectivas multas, dentro do prazo
leoal, sob pena de ser promovida a
sua cobrança executiva.

PO) de Janeiro, 17 de maio do 1160.
- HéVo LeInruber Neto 11.faStado,
Superintendente da Secoeatrta.

i.nnn••11.1.•

EDITAIS E AVISOS

•n•n•

' EDITAL N.9.1.029
Do ordem do gr. Presidente torno

oúclico. para o conhec'mento dos in-
teressocics, que em datas d.e •13 do
abril e-lo de maio de 1960, foram la-
vrados por êste Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetu-a - 5 e Re-
gião, os seguintes Autos de Constata-
ção de Infração:

N. 15.970 - Ivo Libio Honre Pug-
naloni Infracão do art. '1.9 do Dee
arcto n.9 23.569, de 11-12-33.

NO 15.971 - Construtora Minas Ge-
rais Ltda. - Infração do Decreto n.9
23.569. do 11-12-23.

N.9 15.'012 - João Corri -- Infração
do art. 2.9 do Decreto -n.9 23 559, de
11-12-33.

N.9 25.973 - Alberto Soa-es e Sou-
- Infração do art. 7 9 do Decreto

n.9 23.569, de 11-12-33. •
Na 15.974 - 1Viegalópolis

ria S. A. - Infração do 1.9 do art.
8.9 do Decreto 23.569, de 11-12-33.

N.9 15.975 - Sociedade Industrial
de Refrigeração Ltda. - Infra-ão do
if 1.9 do art. 8.9 do Decreto 23.569, de
11-12-33.

N9 15.976 - Dias & Pimenta - In-'
fração do § 1.9 do art. 8 9 do Durem
n.9 23.569, de 11-12-33.

N. 15.971 Eletromar Indústria
Métrica Brasile qra S. A. - Infração .
do art. 8.9 (44o) do Decreto 23.569,
de 11-12-33..

N.9 15.978 - Ribeiro Brandão & Cia.
- Infraeão do e 1.9 do art. 8.9 do Do-
ereto 23.569, de 11-12-33.

N.9 15.979 - Construtora e Pavt-
mentadora Itamaratv Ltda. - Inera-
çao do ; 1 9 do art. 8.9 do Decreto
n." .23 569. de 11-12-33.

N9 .15.980 - A2evedo & Gaeten
Ltda. - Infroção do 1 L9 art. 8.9 do
Decreto n.9 23.569, de 11-12-33.

N.9 15.981 - Imobiliária Arcoverde,
Ltda. - Infração do 1.9 do art. 8.9 •
do Decreto n.9 21,569. de 11-1243.

•N 9 15.992 -- Terraplenagem e Co-
mercio Terracom Ltda. • - Infração
do 1 1.° do art. 8.9 do Decreto n.9
23.509, de 11-12-33.

1n7.9 15.983 - Construtora No:te-Sol
Ltda. - rnfração do 1.9 do art. 8.9
cio Decreto n.9 23.539, de 11-12-33.

N.9 15.984 - S. A. Paraty Indus-
trial - Infração. do I 1.9 do art. 8^
do Decreto n.9 23. e.59, de 11-12-23.

N. 15.525 - Construtora AIaska Li-
mitada - Infre.oOo do 51.' do art. 0.9
do Decreto n.9 23.559, de 11-12-33.

• No essas - companhia Imob:Ine
ria e Conservadora Lefrevre Sons -
Trn frse. .	 3 7.9 do art. 8.° de'rerecre-
to	 22.559, de 11-12-33.



c) IJ	 (1) lâmpada Para Mulas"
com fiefeallena Iria. ~dee .4

d) (1) perímetro manual com
vareta.

ey Um (1) Oftalmoscópio . Indireto
(Espelho Plano);
t) um (1) oftalmoicepio indireter

(Espelho côncavo); r
e) Um (1) oftalmoscôpio Elétrico;
h) Uma (1) lupa de 13 Dioptrias;
1) Um (1) escotometro Pa ra eseeto

-ma centeal;	 4

j) rinl (1) par de réguas para ese
quiascopia;

k) Um (1) lensômetro;
1) Um (1) tonômetro Schicets;	 t
M.) • Uma (1) limpada de fenda

HSE I;
n) Um (1) oftalmômetro sistema

Javal;
O) Dois (2) tamboretes giratórIce de

altura variável sendo um provido tom
rodízios.

I» Seis (6) Bulbos de reserma;
q) Trás (3) capas de proteção.
Deverão os preços ser mantidos pelo

prezo de 120 (cento e vinte) dias.
As propostas deverão ser entregues

em duas vias, assinadas e em envelo-
pes fechados, mencionando-se o P re-
ço, bem como o prazo de entrega.
• Não serão aceitas propostas con-
tendo rasuras ou emendas, sem ai
respectivas ressalvas a tinta verme-
lha e assinadas.

Reserva-se o Instituto o direito dl
anular a concorrência a seu critério
exclusivo, bem como .exigir uma cau-
ção equivalente até 10% (dez- por
cento) do valor da encomenda.
• Ficam dispensados de apresentação
de documentos de idoneidade, os pro-
ponentes que comprovarem sua *Ins-
crição no D. P. C. ou nue já esti-
verem inscritos no Serviço do Mate,
rial deste Instituto.

Em 19 de maio de 1960. - Institútl
de Aposentadoria e Pensões dos Ban-
cários - Departamento de Serviços
Gerais. - José Gomes Serpa - Di-retor.

(N9 21.589 - 23-5-60 - Cr$ 918,00)
• -.-.-

EDITAL

•OW.77134kaarf
-.4~94"4"490

r5ete.9 15.987 - Albino Mendes & C.
é Ltda. -. laxação do art. ep o SM-

ereto n.9 28.569, de 11-1248.
N.9 15.988 - asam" - SoCieda-

de Técnica de Imóveis. e Construções.
Ltda. -- Ihfraçf.° do 1 1.9 do art. 8.9
do Decreto n.o 23.589, de 11-1248.

N9 15.989 - F.odrigues, Praga &
Cia. - Infração do § 1.9 do art. 89 do
Decreto n.9 23.56? de 11-12-33.

Ne 15.990 - GÁLT, Indústria e Co-
mércio Ltda. - Infração do a 1.9 do
id. 8.9 do Decreto n.e 23.569, de 11
de dezembro de 1933.

1't.9 15.991 - Banco Hinotecerlo
Lar Brasileiro S. A. - Infraçãe do
art, 8.9 do Decreto n•9 23.569, de 11
de dezembro de 1933.	 ..

N 9 15.992 - P. Motta - Engealea-
ria Ltda. - Infração do art. 8• 9 do
Decreta n.9 23.569, • de 11-12-32, com-
einado com a Resolução 109, do Con-
:telho Federal de Engenharia e Argui-
eetura.

Ne 15.993 - M. Gardiman - In-
fração do, art. 8.9 do Decreto 23.569,

• de 11-12-33, combinado com a Reso-
lução 109, do Conselho Federai de En-
genharia e Arquitetura.

Ne 15.994 - Construtora J. O.
Campos- Ltda. - Infração do
do aze. 8.9 do Decreto 23.569, de 11
de dezembro de 1933.

N.9 13.995 - Construtora Aprelkoff
Ltda. - Infração do art. 89 do De-
creto n.9 23.569, de 11-12-33. -

ie.9 15.996 - Empreiteira Aveleerse
Ltda. - Infração do art. 8e do De-
creto n.9 23.569, de 11-12-33.

Ne 15.997 - Euclides Nurres Sea-
bra - Infração do art. 8.9 do Decre-
to n.9 3.995, de 31-12-41.

N.9 15.998 - Carlos Felipe Floret
Infreeão dos arte. le, 3e e 5.9 do

D .:ereto ne 23.569, de 11-12-33.
N. 15.999 Giuseppe Gangenel -

Infração do art. 8e do Decreto-lei n.9
2.995, de 31-12-41.

N.9 16.000 - Maria da Concelerto
Batista da Silva e- Infração dos arte.
1.9, 3.9 e 5.9 do Urereto ne 23.569, de
11-12-33.

N. 16.001 - Sociedade Industrial
de Refr:geracão Ltda. --- Infração de

1. do art. 8.9 do Decreto n.9 23.569,
• de 11-1e-33.

•N.9 10.002 - Antonio Teixeira de
MagallV'es - Infração do art. 7.9 do
Decreto n.9 23.50, el e 11-- e-33, com-
binado com o art. 44.9 do mesmo De-
crete.

N.9 13.003 -7 Demolições Deniaco
Ltda. - Infração cio cat. 7.1? (44.;) do
Decreto n.9 23.569, de 11-12-33.

• N. 16.004 - Demolições Nevo Rio
Ltda. - Infração do art. 7.9 (14.9)
cio Decreto ne 23.569, de 11-12-33.

N.9 1e.005 - Gerardo Pena Firme
Iefre--ão do art. 7.9 do Decreto n.9

23.5e3, 'te 11-12-33.
DP 16.006 - cnris Construtora e

Decoradora Ltda. - Infração do ar-
age 80 to Decreto 23.569, de 11-12-33.

ri° 16 307 - Construtora Pecegueiro
Limitacie -- Infração do art. 79 do
Decreto 23.569, de 11-12-33.

N9 16.008 - Henrique de Almeida
- Infração dos arte. 19, 39 e 50 do
Decreto 23.569, de 11-12-33.

ree 16.909 - Everest Comércio e En-
gene Iria Ltda. - Infração dos arti-
gos • 3 e 179 do Decreto 23.569, de 11

, de ezembro de 1933.
No 16.010 - Antônio Ignácio da. S11-

. veira- Infração do art. 79 do De-
ereto 23.559, de 11-12-33.

N9 16.011 - João Rodrigues Fer-
reira - Infração do artigo do Decreto

_	 9 23.569, de 11-12-33.
No 16.012 - Jose Diamant - Infra-

ção do art. 70 do Decreto 23.589, de
11 de dezembro de 1923.

N9 16.013 - Carlos de Albuquerque
Core a Gondim - Infração do art. 79
do Decreto 23.569, de 11-12-33.

N9 16.014 - Linde%) Ribeleo de AI-
- nubla - Infração dos ares. 1 1?.. 30 e

5? da Decreta 23.569, de 11-12-33.
Ne 16.015 Chicago Bridee Conee

truçôes Ltda. - Infrarão do art. 79
combinado com o lo do art. 89 am-
bos dá Decreto 23.599, de 11 -12-.

N9 16.033 - Imobiliária e Constru-
tora Abbacie Vhici S. A. - Infração
dos arta 89 e 17 do Decreto 23.569,
de 11-12-33.

No 16.034 - Instaladora Lux Ltda.
- Infração do art. 89 de Decreto mi-
mero 2a.569,, de 11-12-33.

No 16.035 - Instaladora Lux Ltda.
- Infração do art. 89 do Decret °nú-
mero 23.569, de 11-12-33.

N9 16.036 - Milton de Lima Araujo
- Infraç90 doart. 79, do Decreto nú-
mero 23.569, de 11-12-33.

No 16.037 - Construções, Instalações
e Carpintaria 'Vancini Ltda. - Infra-
ção do art. 19 do Decreto 23 569,. de
11-12-33.	 •

N9 16.038 - Sobral & Sobral - In-
fração do art. 79 da De.crato 23.569,
de 11-12-33.

No 16.039 - Alcides Brando Cotia
- Infração do art. 79 do Decreto nú-
mero 23.569, de 11-12-33.

R° 1.6.030 - Socidro - sóciedade
de Engenharia Elétrica-Hidráulica Liemitada - Infra le4 c) do ele. 79 do De-
creto 23 569, de 11-12-33.

No 16.04i - Elevadores Schindler
do Brasil S. A. - Infração do ar-
tigo 70 (419) do Decreto 23.539, de
71-12-99.
• No 16.012 - Industrial - Indústrja
de Estruturas Mettelea.s Ltda. - li1-
fracéo do art.' e° do Decreto 2344
de 11-12-33.

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 2,00

N9 16.043 - António I' e a Ma-
galhães -- Infração 410 r 79 (131:).:
do Decreto 23.569,'ele

No 16.044 - Abgar Menezes Prado
- Infração do art. 79 (44°). do De-
creto 23.569, de 11-12-33.

N9 18.045 - José Gomes Cruz & Fi-
lhos Ltda. - Infração do art. '19 (449)
do Decreto 23.569, de 11-12-33,

No 16.046 -e Lauro Durão Barbosa
- Irlração do art. 70 (449) do De-
creto no 23.569, de 11-12-33.

N9 16.047 - Euclides Nunes Sea-
bra - Infração do art. 79 (449) do
Decreto 23.569, de 11-12-33.
'N° 16.048 - João Rodrigues Ver-

reiga -` Infração' do art. 79 do De-
creto	 23.569, de 11-12-33.

N9 16.049 - Sílvio Lopes Couto
Infraeão do art. 79 do Decreto 23.569,
de 11-12-33.

No 16.050 - Ediel - Empresa *de
Instalações Eletro-Hidráulicas Ltda. -
Infra ,ão do art. 7 9 de Decreto 23.569,
de 11-12-33.

N9 16.051 -• Elevadores Atlas S. A.
- Infração do art. '79 (449) do De-
creto 23.569, de 11-12-33.

N° 16.052 - Guilherme Hippert -
Infração do art. 79 (449) do Decreto
no 23.539, de 11-12-33.

N9 18.053	 Gumercindo Alves Lo-
pes - Infração dos arte. 1°, 39 e 59
(449) da Decreto 23.669, de 11-12-33.

N 16.054- José Joaquim Coelho
Infração dos arts. 19, 39 e 59, combi-
nados cem o aet. 44°, todos do Decreto
no 23.5t9, de 1142-33.

Ficam os se nhores interessados in-
timados a satafazer as exigências dos
citados Autos, dentro do prazo legal,
sob pena de serem os mesmos julga-
dos à revelia.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1960.
- Helio Lemgruber Netto Machado,
Superintendente da Secretaria.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E 'PENSÕES DOS BAN-
CAMOS

Divisão do Material
-EDITAL

CeNCORRÉ1 -01A PUBLICA PARA
I3E;e2CIMENTO DE MATERIAL

MÉDICO

• reter: 544-e0
De ordem do Sr. Presidente, torno'

púelice que no dia 22 de junho de
19f0, 4s 12,C0 horas no Serviço do Ma-
tirtol cste Instituto, à Avenida Nilo
Peanha, 31, 129 andar, realizar-se-a
Cencereenria Peblica, para forneci-
mento do sextante aparelho, peste e
InsAlado em Belém - Pará:

Um (1) Oftalequipo original Krahn,
fale icação a l emã, com Base-Hidreui.-
ca., pedais para altura variável, ala-
vai- ea fixadora do movimento girató-
rio. Protelei:a esearaoteavel com tri-
lhos. Prato- Giratório revestido com
l'or.alca, coai 4 compertimentos e do-
tacto com as mais requintadas técnicas
ufetenológicas. que permitam alojar
em um só c"rijunto os apa..eihos para
refi %Voes e pesquisas a saber:

a't Um (1) Refrator Vieutest proe
viéln com lentes anastimaticas para

"g1 s e qUaisqUer refrações.
Um (1) Projetor 3deenvisur de

ice dade visual, cem slides para de-
tertelear: Es3rebismos e Forlas; e fil-
tro Duccrome.

Concorrência Pública para formal.
mento de. material médico

PMAT. 538-60
De ordem do Sr. Presidente, torno

público que no dia 27 de junho de 1930
as 16 horas, no Serviço do Material
deste Instituto, à. Avenida Nilo Peça-,
nha 31, 12.9 andar realizar-se-á Con-
corrência Pública para fornecimento
do seguinte material:

Item 1 - Uma (1) Mesa Protele.
gica tipo Garfield de ajuste autaintea
tico.

Item 2 - Uma (1) Mesa tipo Schee.
piro para exame de criança.

Deverão as preços ser mantidos pelo
prazo de 120 (cento e vinte)

As propostas deverão ser entreguei
em duas vias, assinadas e em envelo-
pes fecWdes, mencionando-se os pre-
ços, bei' como o prazo de entrega.

Não serão aceitas p-opcztas conten-
do rasuras eu emendas, sem as reepece
Uvas ressalvas a tinta vermelha e as-
sinadas.

Reserva-se o Instituto o direito de .
aumentar ou reduzir o total ria com-
pra, bem -como anular a concorrencia
a seu critério exclusivo e ainda eertnir
urna caução equivalente até 10% (dei
poz c:nto) do valor da encomenda.

Picam dispensadas de apresen,,o4ão •
de documentos de idoneidade, es pro-
ponentes que comprovarem sua ins-
inscritos no Serviço do Matula' des-
crição no D.P.C. ou que já estiverem
te Instituto.

Em27deinalodelg6O,- José Qo-
iv S?rpa - Diretor.
ai 22.917 -- 30-5-60 - Cr 612,0e.

N9 16.0 6 Idatuel de Oliveira Cam-
pos	 infração dos arte. 19, 39 • 59
do Decreto 23.569, de 11-12-33. -

N9 16.017 - L. Robalino Cavalcanti
- Infração doa arte. 1°, 39 e 59 do
Decreto 23,569, de 11-12-33. 	 -

N9 16.018 - Construtora Inúbla Li-
mitada - Infração, do art. 7 9 do De-
creto n9 23.569, de 11-12-33.

N9 16.019 - Nelson Teixeira Costa
- Infração do art. 79 do Decreto nú-
mero 23.569, de 11-12-33.

No 16.020 - Residencial Fluminen-
se Ltda. - Infração do § 19 do De-
creto 23.569, de-11-12-33.

N9 16.021 - Companhia • Metalúr-
glca Barbará - Infração do art. 89
do Decreto 23.569, de 11-12-33.

119 16.022 - Virtuoso Merola - In-
rrtção doe arte. 19, 31 e 59 do Decreto
n9 23.569, de 11-12-33,

No 16.023 - Companhia Lancaster
E/e-lanharia Industrial e Comercial -
Infraeão do art. 8 do Decreto 23.569,
de 11-12-33.

N9 16.024 - Construtora Alvorada
Limitada - Infração do art. 89 do
Decreto 23.569, de 11-12-33.

N° 16.025 - Washirigton Luiz - In-
fraeão do art. 19 do Decreto 23.569,
de 11-12-33.

N 016.026 - •Jacer Fontes Ferreira
- Infração dos arte. 19, 39 e 59 do
Decreto 23.569, de 11-12-33.

No 16.027 -- Alberto da Hora Brito
- Infração dos arte. 19, 39 e 59 do
Decreto 23.569, de 11-12-33.

No 16.028 - Manoel Salek - Infra-
ção dos arts. 10 39 e 59 do Decreto
no 23.569, de 11;12-33.

N 16.029 - José Izaac Queiroz da
Silveira - Infração dos arte. 19, 39
e 5? do Decreto 23.569, de 11-12-33.

No 16.030 - Abel Mascarenhas -
Infração dos arta . 19, 39 e 59 do De-
creto 2:3.169, de 11-12-23.

N 16.031 - Empresa Transmontana
,de Estruturas Ltda. - Infracão dosarte. 59 e 17 do Decreto 23.559, de
11-:

'No 16.032 - G. Portela - Infração
dos acta. 19 e 17 do Decreto 23.569,
de 11-12-33.


